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A Revista do Servico Publico, simultdneamente com o
seu esforco permanente de pesquisa sistemdtica e divulgacao
metddica no campo das ciéncias sociais em geral, e das ciéncias
administrativas, em particular, promove, também, empre-
endimentos editoriais da maior importancia para o equa-
cionamento exato e solucao objeliva dos problemas fun-
damentais do Pais, notadamente os que estao situados no
ambito da Administracdo Publica. Néste conjunto de pro-
blemas, adquirem relévo especial e significado predominan-
te os problemas sumamente complexos e vinculados & se-
guranca nacional, ao desenvolvimento econémico das Uni-
dades da Federacdo, a modernizacao administrativa, ao equi-
librio e aprfeicoamen’o dos orcamentos piblicos, a sati-
de, cultura e bem-estar do Povo Brasileiro, para mencionar,
apenas, a'gumas questoes fundamentais que estao exigindo so-
lucoes de envergadura, prdticas e arrojadas. E’ de justica
acentuar que os denominados “problemas de base” do Brasil,
tém sido objeto de uma preocupacao absorvente da Direcao
da Revista do Servico Publico, em cujas péginas as autorida-
des, os tecnicos, o educadcres, os soci6logoa — em resumo,
todos os analistas e estudiosos das nossas realidades — encon-
trem, sempre, contribuicoes técnicas, estudos, ensaios, traducées
e informacoes autorizadas e uteis. Sem ter a pretensao de
realizar um trabalho perfeito, imune de senées, nos dominios
da investigacdo técnico-cientifica e da formacédo cultural, man-
da a verdade que se diga, no entanto, aue a Revista do Ser-
vico Pablico fem desempenhado a cotendo, desde o seu apa-
recimento, um papel decisivo no tocante ao esclarecimento,
debate e busca das melhcres solucées para os referidos pro-
blemas cuia solucao é fator condicionante de progresso nacio-
nal e da propria sobrevivéncia da Federagdo. As colecées da
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Revista do Servico Publico ai estdo para os que desejarem cor-
roborar a veracidade da assertiva. Dando prosseguimento a
essa tradicao jamais interrompida, é que a Direcdo da Revis-
ta submete, nesta oportunidade, a meditacido dos seus milha-
res de leitores espalhados por toedo o Brasil, o trabalho do
eminente Deputado Federal PONTES VIEIRA, consubstanciado
no Projeto de Lei n° 3.743-58 em fase de tramitacdo regi-
menial nas Comissoes Técnicas do Congresso Nacional — “O
Territério de Fernando de Noronha e a Seguranca Nacional.
Impactc e Repercussdes da Operacao Arquipélago”. Trata-se,
na verdade, de um documento de valor permanente no que se
refere aos seus objetivos, a sua substancia técnica, a originali-
dade e amplitude de proporcoes das solucoes preconizadas pe-
lo conhecido parlamentar pernambucano para os problemas da
reorganizacao administrativa e do desenvclvimenio planifica-
do do estratégico Arquipélago. Por outro lado, reune o Pro-
jeto n° 3.743-58 preciosas infcrmacoées sébre o longinquo
Territério, inteiramente desconhecido da grande maioria dos
brasileiros mas que, em virtude da conjuntura internacional
e do ajuste Brasileiro-Norte-americano de 1957 — quando o
Govérno decidiu instalar no Arquipélago um Poésto de Obser-
vacao e Contréle de Projéteis Teleguiados — transformou-se,
de um momento para outro, em um dos problemas nevralgicos
da seguranca nacional. Desde entao o Territério de Fernan-
do de Noronha passou a constituir uma das maiores preocupa-
coes dos parlamentares e homens de govérno, no sentido de
superar e jugular as vulnerabilidades nacionais. O Arquipéla-
‘o é, no momento, alvo de sérios e permanentes estudos, na
Escola Supericr de Guerra, no Estado Maior do Exército, no
Conselho de Seguranca Nacicnal, nos Gabinstes Ministeriais,
nos Centros de Cultura Superior do Pais e nas Comissées Téc-
nicas do Congresso Nacional, como se depreende da simples
leitura do cportuno e valioso trabalho do Deputado PONTES
VIEIRA (Nota da Redacao).

PROJETO N.O° 3.743 — 1958

Dispée sobre as Obras, Empreendimentos e Scrvicos da Ope-
racdo Arquipélago — Reorganizacao Administrativa e Desenvolvi-
mento Planificado de Fernando de Noronha; autoriza o Poder
Execu‘ivo a abrir crédito especial, e da outras providéncias.

(Do Sr. PoNTES VIEIRA)

O Ccngresso Nacionzal decreta:

Art. 1.° O Or¢amento Geral da Unido consignara, anualmente, ao Go-
A Bor 2 ey
vérno do Territorio de Fernando de Noronha, durante cinco exercicios con-
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secutivos (Anexo do Ministério da Guerra) cs recursos financeiros necessérios
ao inicio, prosseguimento e conclus@o das obras, empreendimentos e servicos
do conjunto integrado de Projetcs em que se consubstancia a Operacio Ar-
quipélago. (Reorganizacdo Administrativa e Desenvolvimento Planificado
de Fernando de Noronha).

Art. 2.° Para os fins previstos na presente Lei consideram-se obras,.
empreendimentcs e servigos prioritarios  as Metas Preferenciais da Operacao
Arquipélago, como tais entendidas em sua primeira fase:

I — Acé6rdos ou Convénios relativos aos estudos e inicio da constru-
cao da Base Aeronaval de Fernando de Noronha.
IT — organizacdo de uma “Missao Cientifica” para o levantamento glo-

bal das realidades, condicoes e perspectivas do Arquipélago, estabelecimento
das metas e projecoes numéricas de seu desenvolvimento a médio e longo
prazo; ¥

III -— pesquisas cientificas e tecnoldgicas; estudos e instalacdes pionei-
ras para o aproveitamento da energia sclar;

IV — estudos, providéncias e instalacdes referentes a observacdo e con-
trole do projéteis teledirigidos; g

V — investigacoes oceanograficas; ‘

VI — construgao de Barragem do Xareu, de dois acudes e cinco pcgos
tubulares;

VII — Organizacdo de uma sociedade de economia Mista com o Estado.

de Pernambuco tendo em vista a exploracao técnica e industrial das jazidas
de fosfatce do Territorio; navegacao e comércio; abastecimento de peixe ao
Recife e cidades consumidoras do Nordeste e do Pais (expansido industrial
da pesca e derivados).

VIII — frigorifico, instalagées industriais destinadas a pesca oceéAnica e
aquisicio de 3 barcos modernos para a Frota Pesqueira do Territério;

IX — construcao de um Hotel de Turismo;

X — construcdo de residéncias para engenheiros, operarios, administra-

dores e técnicos em servico no Territério.

Art. 3.2 O Ministério da Guerra acompanhara o andamento da Ope-
racac Arquipélago participando de seu planejemento em tédas as fases e fis-
calizando a execucao dos respectivos Projetos.

Art. 42 O Govérno do Territério divulgara relatérios trimestrais do
andamento dos trabalhos realizados independentemente das inspecoes lc-
cais que venham a ser efetuadas pelo Conselho de Seguranca Nacional e
pelo Ministério da Guerra.

Paréagrafo Gnico. A divulgacao e fiscalizacdo das realizacdes levadas
a efeito nao abrangem cs assuntos relativos as pesquisas cientificas, tecnolé-
gicas ou quaisquer oustros considerados pela sua natureza sigilosos, ou vin-

culados & seguranca nacional.
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Art. 5° O Poder Executivo fica autorizado a abrir ¢ crédito especial
de Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta milhoes de cruzeiros) pelo Ministério da
Guerra para, em colaboracdo com o Conselho de Seguranca Nacional, os
Governos do Territério de Fernando de Noronha e do Estado de Pernam-
buco, participar do esquema de financiamento misto da Operacao Arqui-
pélago.

Art. 6.° O crédito de que trata esta Lei sera automaticamente regis-
trado no Tribunal de Contas, distribuido ao Tesouro Nacional e posto a dis-
posicdo do Govérno do Territério de Fernando de Ncronha que o depositara
no Banco do Nordeste do Brasil (BNB) em conta especial vinculada a
execucdo dos Prcjetos integrantes da Operacdo Arquipélago (Reorganizagao
Administrativa e Desenvolvimento Planificado do Territério).

Art. 7° A aplicacao do crédito a que se refere o art. 5.° sera efetuada,
progressivamente, nas obras, empreendimentos e servicos prioritarios que
forsm objetos dos Acérdos ou Convénios de primeira urgéncia, firmados
entre o Govérno dc Territério, os Ministérios ou quaisquer orgaos do Go-
vérno Federal e do Estado de Pernambuco, devendo o beneficiario prestar
contas das quantias aplicadas, na forma da Lei.

Art. 8° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacao revoga-
das as disposicOes em contraric.

Sala das Sessoes, 26 de fevereiro de 1958. — PONTES VIEIRA.

Justificacao
Senhor Presidente.

1. A 19 de julho de 1956 tive oportunidade de pronunciar um dis-
curso sobre o Territério de Fernandc de Noronha, suas peculiaridades, pro-
blemas e reivindicacoes fundamentais.

Discutia-se. entdao, o Veto Presidencial ao Projeto do Eminente Deputado
Monsenhor ARRUDA CAMARA estabelecendo uma indenizacio ao Estado de
Pernambuco pelo desmembramento de seu reduzidc territério por forca do
Decreto-lei n.° 4.102, de 9 de fevereiro de 1942. (Como é do conhecimen-
to geral, o referido Decreto-lei criou o Territério de Fernando de Noronha,
transferiu a Uniac bens, impostos e taxas pertencentes ao Estado e dispos
que a administracao do novo Territdério seria regulada em lei especial).

A rejeicao do Veto Presidencial, depois dos memoraveis debates tra-
vados sébre a matéria, foi levada a efeito pela quase unanimidade do Par-
lamento brasileiro. O decisivo pronunciamentc do Congresso Nacional a
respeito dos direitos de Pernambuco ao longinquo Arquipélago contribuiu
para colocar em evidéncia alguns aspectos do Territério de Fernando de
Norcnha. notadamente as suas caracteristicas estratégicas, econoémicas e his-
téricas. Neste sentido fiz um esférco submetendo ao exame do Congresso
e a Opiniao Pablica uma contribuicio que, embora sucinta teve o mérito
de configurar com objetividade e clareza. as condicoes atuais, a inestimavel
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impcrtancia, as possibilidades e perspectivas do  desenvolvimento dessas
Ilhas Oceanicas. E fiz questdao de acentuar, em meu singelo depoimento,
a impressionante significacdo do Arquipélago no tocante a seguranca nacio-
nal; o determinismo do seu aproveitamentc em futuro nao muito remoto,
-— aproveitamento inevitavel, diga-se de passagem, das tendéncias e da vo-
cacao do Arquipélago como base aeronaval, posto de lancamento, observa-
cdo e controle de projéteis teleguiadcs, sitio ideal para pesquisas cienti-
ficas e tecnolégicas, centro de irradiacdo de uma impcrtante indastria de pes-
ca, navegacao e turismo.

Ao mesmo tempo em que defendia os interésses de Pernambuco pro-
curei delinear as caracteristicas do Arquipélago de Fernando de Noronha.
constituido de 6 ilhas e 15 rochedos, e situado a cérca de 300 milhas mari-
timas do Porto de Recife e a cérca de 240 milhas do Porto de Natal. Con-
vém recordar que a Ilha de Fernando de Noronha mede, aproximadamente,
9.300 metros de comprimento, por 3.300 metros de largura. A area do
Arquipélago estad calculada em 27 quilometros quadrados, incluidos os ro-
~hedos Sao Pedro e Sao Paulo e o atol das Rocas.

Descoberta em 1501 pelo navegador pcrtugués FERNAO DE NORONHA, a
Tlha foi, em 1629, ocupada pelos holandeses, de 1a expulsos em 1620. Em
1736 s franceses dela se apoderaram, dando-lhe a denominacao de “Isle
Delphine”, sendo compelidos a abandona-la no ano seguinte. Data dessa
época a construcao de seu primeiro sistema defensivo, constante de nove
fortins do quais o principal é a Fortaleza dos Remédios, todos hoje em rui-

nas.

Ao ensejo de recenseamento de 1950 a maioria da populacao econémi-
camente ativa era constituida de pessoas incluidas no ramo de defesa nacio-
nal e seguranga publica, todas residindc na ilha principal.

Existiam, na época, 129 domicilios dos quais 127 com iluminacao elé-
trica e 61 com agua encanada; o nimero de habitantes do Arquipélago era
de, aproximadamente, 600 pessoas. Mas, durante os anos da segunda guerra
mundial Fernando de Noronha chegou a ter mais de 2.000 habitantes. As
estimativas da capacidade demcgréafica do Arquipélago admitem uma po-
pulacdo permanente da ordem de 8.000 se porventura exploradas de ma-
neira racional as suas reais possibilidades.

2. Posteriormente, Sr. Presidente, — a 26 de julho de 1956 — cou-
bhe-me a honra de submeter a alta deliberacao do Congresso Nacional o Pro-
jeto de Lei n° 1.627 dispondc sobre a Reorganizacao Administrativa e o
Desenvolvimento Planificado do Territério de Fernando de Noronha (Ope-
racdo Arquipélago). Desobriguei-me, destarte, do compromisso assumido na
sessdo legislativa de 19 de julho de 1956 resumindc, ro referido Projeto de
Lei n° 1.627, um conjunto de solucdes de envergadura tracadas com arrdjo
e senso pratico, tendo em vista encerrar de uma vez por tédas o empirismo,
as protelacoes, as meias-medidas e paliativos caracteristicos da nossa admi-
nistracdo plblica — notadamente no tccante aos Territérios Federais. Dai
a orientacao algo revolucionaria da Operacao Arquipélago — ccmo se de-
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preende da simples leitura dc seu texto estabelecendo entre suas providén-
cias mais importantes, todo um sistema. integrado de obras e empreendimen-
tos e servicos geradores de riqueza, iniciativas concretas no campo das pes-
quisas cientificas e tecnoldgicas, investigacoes oceanograficas, industrializa-
cao, pesca, desenvolvimento econémico-social e modernizacao administrati-
va. Em resumo, uma mobilizacdo de recursos financeiros, técniccs e huma-
nos para aplicacao concentrada em projetos especificos do méaximo interésse
para a seguranca nacional, como por exemplc, a Base Aeronaval de Fernan-
do de Noronha. Nao se limitou, portanto, Pernambuco a promover a re-
jeicao do Mencionado Veto Presidencial; foi mais adiante, e, numa alta de-
monstracao de espirito de cooperacdo e visac objetiva dos problemas indi-
cou a2 Nacdo o roteiro a seguir quanto a valorizagdo e adequado aproveita-
mento das multiplas potencialidades de Fernando de Norcnha, sempre em
funcdo dos interésses nacionais. Decorridos alguns meses da apresentacao
do Projeto de Lei n.° 1.627-56, verifica-se que a sua importancia cresce a me-
dida que o tempo passa; é que, na verdade, a Operacao Arquipélago surgiu
como uma solucdo cem por cento brasileira nos dominios do planejamento
regional e da defesa nacional. Uma sclucao vinculada principalmente aos
interésses e a sobrevivéncia do Nordeste. E nao convém esquecer que' o Nor-
deste é, nos dias de hoje, — depois que a Poténcia Soviética iniciou com cs3
“Sputiniks” a era dos Satélites artificiais, dos projéteis balisticos interconti-
nentais e do prelidio das exploraces césmicas — a verdadeira fronteira do
Brasil, viva e extremamente vulneravel.

O aparecimento da Operacdo Arquipélago colocou por cutro lado, em
evidéncia, os problemas de reorganizacdo administrativa e desenvolvimento
planificado dos demais Territérios Federais.

A partir-de 1943, os Territérios do Acre, Amspa, Rio Branco, Rondénia,
Iguacu e Ponta Pcra (éstes dois Gltimos extintos e reincorporados as Areas
dos Estados de onde foram desmembrados). Vem obtendo no Orcamento
Geral da Unido dotacoes substanciais. Dotacdes orcamentérias cada vez
mais volumosas por férca des aumentos de vencimentos do funcionalismo
civil e militar.

Presume-se que a Unido despenderd no préximo exercicio financeiro de
1958 importancia superior a 1 bilhdo de cruzeiros (Cr$ 1.000.000.000,00)
com os Territorios Federais. Sao recursos consideraveis infelizmente apli-
cados, em sua quase totalidade, no pagamento de quadros de pessoal cada vez
mais numerosos e inflacionados.

Quase nada sobra para inversoes reprodutivas, criacao de riqueza e bem-
estar do povo. Queixas e reclamacoes de téda a ordem indicam um mal-estar
generalizado com relacao aos Territdrios, cujas populacoes — com a possivel
excecao do Amapa — se sentem frustadas e ludibriadas. .

Durante muito tempo teremos na ordem do dia os problemas de reor-
ganizacao administrativa e desenvolvimento planificado dos Territorios Fe-
derais impondo-se, por todos os motivos, um reexame désses problemas e a
necessidade de uma pcilitica, zlgo revolucionaria e dinamica, capaz de harmo-
nizar e equilibrar recursos, necessidades e programas concretos de desenvol-
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vimento, sempre de acordo com os superiores interésses da Nacdo Brasileira.
O Projeto de Lei numerc 1.627-56 (Operacdo Arquipélago) constitui exce-
lente indicacao a respeito das profundas modificacoes que se devem fazer nos
demais Territérios Federais, os quais diferentes uns dos outros, podem, con-
tudo, constituir pederosos ntcleos de irradiacao de riqueza e prosperidade e
nao apenas sorvedouros de dotacGes orcamentarias.

3. Acontecimentos posteriores de grande repercussio internacional vie-
ram ccafirmar o acérto, a indispensabilidade e o valor da Operacdo Arquipé-
lago.

Refiro-me, Senhor Presidente, aos entendimentos e ocorréncias que,
alguns meses depois, culminaram com a troca de Notas de 21 de janeiro de
1957, entre os Governos do Brasil e dos Estados Unidos da América do
Norte e assinatura de um Ajuste de transcendental significacdo (“ex-vi” do
art. I, § 1.° “in-fine”, de acordo de Assisténcia Militar firmado entre os dois
Paises, em 15 de marco de 1952, e relativo, no caso, as instalacoes que ambos
ge propoem a rezlizar no Norte e Nordeste brasileiro). O Senhor Presidente
da Repablica assinou Decreto, logo a seguir, dispondo sébre a execucdao do
Ajuste Brasileiro Norte-americano a respeito da utilizacao de Fernando de No-
ronha. (Por quanto um posto de Observacao e Controle de Foguetes Te-
ledirigdos). Pelo referidc Decreto ficou o Exército incumbido, provisoria-
smente, dos estudos e planos decorrentes da execucao de Ajuste de Fernando
de Noronha; dispoe ainda que as relacoes com as autoridades norte-america-
nas serao efetuadas através do Estado-Maicr do Exército, enquanto, para so-
lucdo dos problemas de natureza regional e efetivacdo de tédas as providéncias
criou Comissdo integrada pelos Comandantes do IV Exército, do 3.° Distritc
Naval e da 2.2 Zona Aérea. Sob a presidéncia do primeiro. O impacto do
Ajuste de Fernando de Norcnha e providéncias correlatas, sbbre a opinidao
plblica, foi surpreendente. Ainda se encontra a memodria de todos a onda
imprevista das manifestacoes populares; os pronunciamentos de lideres poli-
ticos de todos os partidcs; as reunides ministeriais para exame do problema
e das suas ccnseqiiéncias; as exaustivas discussdes sébre o assunto pela im-
prensa e pelas radioemissdes em sua totalidade. O povo brasileiro foi, de um
inomento para outr¢, colocado diante da realidade impressionente de Fer-
nando de Noronha que a Operacdo Arquipélago, no entanto, desde 26 de julho
de 1956 j4 havia plenamente configurado em seus delineamentos gerzis. A No-
tz do Govérnc Brasileiro e o Decreto Executivo sobre o mencionado Ajuste
230 documentos de tal ordem, Senhor Presidente, que faco questdo de trans-
crevé-los na integra como subsidio do mais alto valor para ¢ exato conhec-
mentc das caracteristicas de uma determinada fase da nossa administracao, da
época em que vivemos, e dos respectivos problemas. E’ o seguinte ¢ texto
da Notz Brasileira, solenemente entregue pelo Embaixador MACEpDO Soa-
RES, Ministro das Relacoes Exteriores ao embaixador norte-americano ELLIE
BRIGS, no Palacio Itamarati a 21 de janeiro de 1957:

“Senhor Embaixador:

O Govérno dos Estados Unidos do Brasil, conscio dcs deveres que lhe
cabem, e que se estendem, igualmente ao govérno dos Estados Unidos da Amé-
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rica, no tocante a defesa miitua dos dcis paises e a defesa do Continente, em
virtude de atos diplomaticos anteriormente assinados, especialmente o Tra-
tado Interamericano de Assisténcia Reciproca, firmado no Rio de Janeiro a
2 de setembrc de 1947, completado pelo Acérdo de Assisténcia Militar, ce-
lebrado nesta Capital pelos dois governos, a 15 de marco de 1952, um e
outro devidamente aprovados pelo Poder Legislativo do Brasil, esta disposto
a concluir o seguinte Ajuste, resultante, particularmente, do artigo 1.°, dc
paragrafo 1.°, “in-fine”, do citado Acordo:

1°.): Os governos do Brasil e dos Estados Unidos da América, tendo
em vista a defesa do territéric brasileiro e do Continente americano, ajus-
tam a construcdo, na Ilha de Fernando de Noronha, de instalacGes especial-
mente de natureza eletrénica, relacionadas com o acompanhamento de pro-
jéteis teleguiados;

2.°) Essas instalacdes serdo construidas por especialistas e técnicos
brasileiros;

3.°) As referidas instalacdes ficardo sob comando de oficial brasileiro
e na Ilha de Fernando de Noronha continuara a ser hasteado exclusivamente
o pavilhdo nacional brasileiro;

4°) A operacao das referidas instalagbes técnicas ficara sob a res-
ponsabilidade de técnicos norte-americanos assistidos por técnicos e militares
brasileiros;

5.°) Os governcs do Brasil e dos Estados Unidos da Ameérica con-
cordam em que técnicos norte-americanos sejam gradativamente substituidos
por técnicos brasileiros, segundo condicoes a serem estipuladas de comum
acordo;

6.°) O govérno dos Estados Unidos da América, tendo em vista que o
governo do Brasil considera acrescidas suas responsabilidades com o esta-
belecimento de instalagcbes para acompanhamento de projéteis teleguiados na
Ilha de Fernando de Noronha, concorda em realizar imediatamente com o
govérno brasileiro um exame da extensdo das responsabilidades dai decor-
rentes.

7.°) As construgdes e bem-feitorias feitas na Ilha de Fernando de No-
ronha em funcac das instalacoes técnicas a que se refere éste Ajuste, fica-
rao incorpcradas ao patrimédnio do Brasil, sem qualquer indenizacao, na oca-
sido do término déste Ajuste ou de término de qualquer prorrogacao;

8.°) Esta nota e a resposta de Vossa Exceléncia ccnstituirao, entre os
nossos dois governos, um Ajuste que vigorara pelo prazo de cinco anos, a
_partir desta data, e somente podera ser prorrogado mediante condicbes e
prazos a serem fixados de comum acordo. Havendo prorrogacao, o ajuste
podera ser denunciado por qualquer dos dois gcvérnos mediante aviso prévio
de um ano.

Logo apds a assinatura do Ajuste de Fernando de Noronha expediu o
Govérno Federal um Decreto redigido nos seguintes térmos:
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“O Presidente da Republica, usando das atribuicbes que lhe ccnfere
o artigo 87, inciso I da Constituicao Federal, com proposito de facilitar as li-
gacoes entre as autoridades nacionais e norte-americanas, participantes da
execucdo do Ajuste estabelecido com a troca de Notas de 21 de janeiro de
1957 — ex-vi do Artigo I, paragrafo 1.° in fine, do Acordo de Assisténcia
Militar firmado entre os dois paises em 15 de marco de 1952, relativo, no
caso, as instalacoes que ambos se propoem realizar no Norte-Nordeste do
Brasil; e considerando:

— que as instalacoes em apréco se localizarao em &rea sob jurisdicac
militar do IV Exército, do 3.° Distrito Naval e da 2.2 Zona Aérea;

— que o Arquipélago de Fernando de Noronha, ex-vi do Decreto Lei
n° 4.102 de 9 de fevereiro de 1942, constitui Territério Federal sob juris-
dicac do Exército;

— que nao se acham ainda organizados os Comandos das Zonas de De-
fesa Norte e Atlantica — instituidos pela Lei n.° 1.956, de 26 de agdsto de
1953, através dos quais estaria o Estado-Maior das Forcas Armadas capaci-
tado para coordenar a agao das trés Forcas nas areas em apréco;

— que, finalmente, o Comandante do IV Exército constitui a mais alta
autoridade militar existente naquelas areas, decreta:

“Art. 1° Ficam centralizados no Exército, provisoriamente, os estudos,
planos e providéncias decorrentes da execucao do Ajuste a que se refere o
presente decreto, cabendo-lhe, outrossim a fiscalizacao e coordenacdao das
medidas convenientes para um perfeito entrosamento da acao das autori-
dades brasileiras, propcndo quando for o caso, as que se impuseram para a
boa execucac da tarefa em apréco.

§ 1° As relacoes com as autoridades nacionais e norte-americanas,
para perfeita execucao do Ajuste em causa, serdo realizadas por intermédio
do Estado-Maior do Exército a par de suas funcdes precipuas de planeja-
mento e dentro de sua subordinacao estabelecidas em leis e regulamentos.

§ 2.° Para a solucdo de toédas as questoes de carater regional e a
execucao de tédas as medidas e providéncias que lhe forem prescritas fica
constituida, desde logo uma Comissdo presidida pelo Comandante do IV
Exército integrada pelos Comandantes do 3.° Distrito Naval e da 2.2 Zona
Aérea, com sede na cidade do Recife — Pernambuco.

Art. 2° Este decreto entrara em vigcr na data de sua publicacao re-
vogadas as disposicoes em contrario”.

Ao ensejo da abertura da Sessao Legislativa a 15 de marco de 1957 o
Senhor Presidente da Reptblica em sua Mensagem ao Congresso Nacional
referiu-se novamente a Fernando de Noronha para anunciar a remessa de
uma mensagem especial sobre o Territoric: “Apresenta o Territério de Fer-
nando de Noronha caracteristicas que o distinguem dos demais. “A exigiii-
dade de sua area, 27km2 —, a escassez de recursos economicos e as condi-
coes geograficas, que o situam como zona de importincia estratégica para
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o Pais e o continente, conferem a sua administracdo regime diverso do que
prevalece para as outras unidades territoriais, subordinando-o ao controie
direto do Ministério da Guerra. “Ja se encontra em andamento no Congresso
Projeto de Lei dispondo sobre a Reorganizacao Administrativa e Desenvol-
vimento do Territorio. “Sébre o assunto, deverd o Govérno enviar Mensa-
gem ao Congrssso em face da execucao do Ajuste de 19 de janeiro Gltimo,
que firmou o estabelecimento, em Fernando de Noronha, de um Posto para
Observacao de projéteis teleguiados e pesquisas técnico-cientificas.

A opinido publica aguarda, portanto, a nova Mensagem do Poder Exe-
cutive enquanto prosseguem, em ritmo normal, os trabzlhos de instalacoes do
Dosto de Operacao e Controle de Teleguiadoss. O povo brasileiro em geral
e o Nordest2, em especial, aguardam, Senhor Presidente, as providéncias con-
cretas do Govérno da Reptblica no sentido de realizar, quanto antes, a Opera-
cao Arquipélago — condi¢ao preliminar de seguranca e fator de tranqui-
lidade para os milhoes de brasileiros que, do Maranhao a Bahia, serdo os
primeiros a sofrerem o impacto da destruicac atomica na eventualidade de
um possivel conflito mundial.

4. ‘Talvez por ésses motivos, o fato de que a Operacao Arquipélago
foi recebida com extraordinario interésse e profunda simpatia pelo IV Con-
gresso Nacional de Municipios realizados no Rio de Janeiro de 27 de abril a
5 de maio de 1957. Os Prefeitos e Vereadores do Brasil entao reunidos
examinaram cs problemas de Fernando de Noronha cuja Delegacao, chefia-
da pelo prépric: Governador do Territério, Major ABELARDO DE ALVARENGA
MAFRA teve uma atuacao dinamica e eficiente, levando ao debate nas Co-
missdes Técnicas e do Plenario, diversas teses e indicacoes relativas ao Ter-
ritério, todas elas, alias, aprovadas pelo referido Congresso. Transcrevo, a
seguir, o sumario dos pronunciamentos sobre Fernando de Noronha apro-
vados pelo IV Congresso e que na realidade representam uma consagradora
manifestacao de apoio do Povo brasileiro a Operacdo Arquipilagc. As Pre-
feituras e Camaras Municipais representadas no Congresso do Rio de Ja--
neiro deixaram bem claro, com as recomendacoes votadas, que a cpinido pu-
blica brasileira tem plena consciéncia do papel a ser desempenhado por Fer-
nando de Noronha, ndo apenas comc¢ instrumento bésico da seguranca na-
cional e da defesa do continente mas, como ponderavel fator de desenvolvi-
mento regional; o IV Congresso Nacicnal de Municipios reclamou urgéncia
para as providéncias destinadas a concretizarem ésses objetivos e que estio
consubstanciadas nc projeto 1.627-56. B

Sao os seguintes os prcnunciamentos do IV Congresso Nacional de Mu-
nicipios s6bre Fernando de Noronha: “Recomendacées dos Prefeitos e Ve-
readores do Brasil em Defesa das reivindicacoes do Territorio”.

— Urgéncia para a “Operacao Arquipélago” e participacdo de Fernando
-de Ncronha no orcamento geral da Unido.
— As Comissoes Técnicas e o Plenario do IV Congresso Nacional de

Municipios aprovaram, entre' outras, as seguintes indicacoes e providéncias
relativas ao Territério de Fernando de Noronha:

i) “Operacao Arquipélago”;
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2) Participacdo no Orcamento Geral da Unizo;

3) Exploracao Industrial da Pesca (Organizacio de uma Sociedade
de Economia Mista);

4) Mensagem ao Presidente JUSCELINO KUBITSCHEK sbbre o Territério
e seus problemas;

5) Criacao e Instalacdo do Municipic da Capital do Territério.

E’ o seguinte o texto das providéncias aprovadas a respeito das ne-
cessidades e problemas de Fernando de Noronha:

PROJETO DE LEI N.° 1.627-56

OPERACAO ARQUIPELAGO

“Considerando que se encontra em andamento no Congresso Nacional
o Projeto de Lei n° 1.627-56, denominado Operacdo Arquipélago, que dis-
poe sbbre a Reorganizacac Administrativa e o Desenvolvimento Planifica-
do do Territério Federal de Fernando de Noronha;

“Considerando que ésse Projeto atende em grande parte aos anseios
cos habitantes do Arquipélago de Fernando de Noronha;

“Considerando que o Territério ndo possui organizacao administrativa
prevista no artigo 25 da Constituicac Federal;

“Considerando que para a sua administracao dispde apenas de Gover-
nador e Secretario, sendo éste cargo em comissdao e aquéle exercido pelo Co-
mandante da Guarnicao Militar do Territorio;

Indicamos ao Plenario do IV Congresso Nacional de Municipios que
-envie sugestdo ao Exmo. Sr. Presidente da Camara dos Deputados no sen-
tido de que o Projeto n.° 1.627 ou o substitutivo que venha a ser apre-
sentado, tenha a sua tramitac@o, discussdo e aprovagao, em regime de
.urgéncia.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1957. — Major ABELARDO DE ALVAREN-
GA MAFRA, Governador e Chefe da Delegacdo; Dr. ARAUJO CAVALCANTI, De-
legado do Territério; Dr. EupEs CAMPOMIZZI, Secretario Geral; Prof. FrRAN-
CELINO DE A. GOMES, Assessor Técnico e centenas de outras assinaturas.

2) Participacdo no Orcamento Geral da Unido

“Considerando que o Territério Federal de Fernando de Norcnha é o
tnico Territério Federal que nao figura no Or¢amentc da Unido com dotacéo
orcamentéria propria;

“Considerando que essa excepcionalidade o priva dos recursos basicos
e indispensaveis ao seu funcionamento politico-administrative;

“Considerando que se torna necessario expandir técnica, financerry,
econdmica e socialmente no sentido de assegurar o desenvolvimento gradual
do Territéric Federal de Fernando de Noronha;
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“Considerando que a nacionalidade assim o exige:

Indicamos ao Plenario do IV Congresso de Municipios que reitere su-
gestoes ao Exmo. Sr. Presidente da Republica no sentido de fazer figurar
no Orcamento da Unido para o ano de 1958, dotacoes orcamentarias préprias
para aquela unidade da Federacao.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1957. — Major ABELARDO DE ALVAREN-
GA MAFRA, Governador e Chefe da Delegacao; Dr. ARAUJO CAVALCANTI, De-
Jegado do Territorio; Dr. EupeEs CaMpomizzi, Secretario Geral; Prof. FRAN-
CELINO DE A. GOMES, Assessor Técnico e centenas de outras assinaturas.

3) Sociedade de Economia Mista para Exploracao Industrial da Pesca

“Ccnsiderando que o Territério de Fernando de Noronha figura como ba-
ricentro de pescado no Nordeste do Brasil;

“Considerando que diversos projetos abordando organizacao e ins-
talacdo da pesca no Territério ainda estdao na fase de estudos;

“Considerando que a pesca no Nordeste continua até o presente mo-
mento no seu estado mais primitivo;

“Considerando, mercé das condigoes anteriores, que o preco de custo
e venda do pescado estd além do rendimento individual das populacoes nor-
destinas;

“Considerando que ccnstitui necessidade priméria alterar o balanco ali-
menticio das populacées no que tange com as proteinas e hidratos;

“Considerando no que se refere a indastria do pescado, pesca, col6nia
de pesca, enlatados e adubos, — o Territério de Fernando de Norcnha esta
capacitado ‘a suprir parcela significativa do pescado em niveis de pregos re-
duzidos e simultdneamente iniciar exploracdo racional com fundamento na
utilizacao de mao-de-obra especializada; ;

Indicamcs ao Plenario do IV Congresso Nacional de Municipios que
sugira ao Pcder Executivo a criacdo da Indtstria de Pesca do Territério de
Fernando de Noronha.

A IndGstria de Pesca do Territério Federal de Fernando de Noronha
sera constituida nos seguintes térmos:

A) 1 — Pesca;

2 — Colonia de Pesca;

3 — IndtGstria de Enlatados;

4 — Industria de Adubos.

: B) Para ésse fim deve ser prcvidenciada a imediata organizacao de
uma Sociedade de Economia Mista e, ao mesmo tempo, a constituicio de
uma Comissds Técnica de cinco (5) membros para dentro de trinta (30)
dias elaborar e entregar ao Govérno do Territério o prcjeto da referida So-

ciedade de Economia Mista a ser encaminhado ao Senhor Presidente da Re-
publica.
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C) A referida Comissao fica desde ja constituida pelos préprios de-
legados e assessores técniccs do Territério Federal de Fernando de Noronha
ao presente Conclave.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1957. — Major ABELARDO DE ALVAREN-
GA MAFRA, Governador e Chefe da Delegacao; Dr. ARAUJO CAVALCANTI, De-
legado do Territério; Dr. EupEs CAMPOMIZzI, Secretario Geral; Prof. FRAN-
CELINO DE A. GOMES, Assessor Técnico e centenas de outras assinaturas.

4) O Presidente Juscelino Kubitschek e o Territério

“Considerando que Sua Exceléncia o Senhor Presidente da Reptblica
Dr. JusceLINo KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, foi o primeiro Presidente Constitu-
cional a se interessar pelo Territoric de Fernando de Noronha, constando
de sua Mensagem ao Congresso Nacional no corrente ano (P. 352) o seu
empenho pela reorganizagao administrativa e desenvolvimento econdémico do
Territério;

“Ccnsiderando que sem o interésse direto do Exmo. Sr. Presidente da
Reptblica, torna-se dificil o desenvolvimento no fator tempo daquela Uni-
dade da Federacao.

Indicamos ao Plenario do IV Congresso Nacional de Municipios que
envie Mensagem de congratulacdes ao Exmo. Sr. Presidente da Republica
apresentar ainda a S. Ex.2 sugestdo no sentido de enviar, com urgéncia,
Mensagem ao Congressc: Nacional com o anteprojeto de lei de que fala, dis-
pondo sbbre a reorganizacao administrativa e desenvolvimento econdémico do
Territério de Fernando de Noronha.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1957. — Major ABELARDO DE ALVAREN-
CA MAFRA, Governador e Chefe da Delegacao; Dr. ARAUJo CAVALCANTI, De-
legado do Territério; Dr. EupEs CAmMpomizzi, Secretario Geral; Prof. FrRAN-
CELINO DE A. GOMES, Assessor Técnico e centenas de outras assinaturas.

5) Criacao do Municipio da Capital é livre Escolha do Prefeito

“Considerando que o Territério Federal de Fernando de Noronha, cria-
do pelo Decreto-Lei n.° 4.102, de 9 de fevereiro de 1942, no interésse da
defesa nacional é o mais antigo Territério Federal, depois do Acre;

“Considerando que o mesmo Territério Federal nao possui ainda defini-
do seu quadro territorial;

“Considerando que o carater fundamental de organizacdo politica bra-
sileira é o Municipic e suas subdivisoes em Distritos;

“Considerando que a populacdo do Arquipélago anseia pela criacio do
Municipio;

“Considerando que o Municipio é fator de progressc social-econémico.

Iniciamos ao Plenario do IV Congresso Nacional de Municipios que envie
sugestdo ao Excelentissimo Senhor Presidente da Republica no sentido de ser



132 REVISTA DO SERVICO PUBLICO — JAN./FEV./MARCO — 1959

imediatamente criadc e instalado no Territério Federal de Fernando de No-
ronha, o Municipio de Nossa Senhora dos Remédios, Capital daquela unidade
da Federacao, cujo Prefeito serd de livre escolha e nomeacao do Governador
e cuja Camara Municipal sera eleita 60 dias apds a instalacdo do Municipio.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1957. — Major ABELARDO DE ALVAREN-
GA MAFRA, Governador e Chefe da Deleizacdo; Dr. ARAUJO CAVALCANTI, De-
legado do Territério; Dr. Eupes Campomizzi, Secretario Geral; Prof. FRAN-
CELINO DE A. GOMES, Assessor Técnico e centenas de outras assinaturas.

5. A repercussap do Projeto 1.627 Operacao Arquipélago foi excep-
cional. Neste sentido, Senhor Presidente, basta acentuar os pronunciamentos
favoraveis que recebeu relativamente a originalidade, arréjo e senso politico
que informaram o seu delineamento comc¢ uma solucdo cem por cento bra-
sileira para os problemas de aproveitamento e valorizacao das nossas ilhas
Oceanicas dentre as quais o Arquipélago de Fernando de Noronha se destaca
pela sua excepcional importancia e cujas possibilidades somente agora estao
sendo integralmente apreciadas.

Os entendimentos efetuados com o Govérno dos Estados Unidos para
estabelecimento de um Pésto de Observacao e Controle de Teleguiados con-
tribuiram para despertar a atencac do povo Brasileiro ‘a respeito de Fer-
nando de Ncronha; com a assinatura do Ajuste, os jornais e radioemissoras
encontram pretextos para uma verdadeira ofensiva de publicidade acérca de
um grupo de ilhas e rochedos que, via de regra ,jamais foram objeto de quais-
quer iniciativas governamentais ou privadas. Os rarissimos comentarios da
nossa imprensa sobre o assunto sempre ficaram adstritos a concepcdo obsoleta
de noticias vagas acérca da utilizacdo do Arquipélago comc penitenciaria des-
tinada aos criminosos ccmuns e présos politicos, local privilegiado para exi-
lio ou degrédo dos inimigos do regime. Alids a prépria tradicdo do Ministé-
rio da Justica sempre foi no sentido da utilizacdo do Territério para ésses
objetivos tctalmente superados.

Uma das maiores vantagens da Operacdo Arquipélago consiste exata-
mente no fato de ter encerrado em definitivo essa mentalidade rotineira e
primaria, indicando o verdadeiro caminho a ser palmilhado pelo Govérno do
Territério com objetividade e formulando, em térmos concretos as diretrizes e
bases de seu aproveitamento em beneficio da Nacéo.

Outra demonstracdo concreta do interésse despertado pela Operacdo
Arquipélago entre os técnicos e estudiosos dos problemas brasileiros consiste
no fatc de ter sido traduzida para o francés devendo ser também brevemen-
te divulgada em inglés.

A éste respeito tenho a honra de encaminhar ao Congresso Nacional a
versao francesa do Projeto niimero 1.627. Dentro em breve, Senhor Presi-
dente, a Operacao Arquipélago estara sendo divulgada nas publicacoes téc-
nicas e documentos oficiais de varics paises, gracas a traducao levada a efeito
pelo Professor ALEXIS MAURIN, cuja publicacdo solicito a Vossa Exceléncia se
dignar mandar divulgar para conhecimento dos representantes do Povo (Do-
cumentacao Anexa. Documento n° 2).
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Ac mesmo tempo, Senhor Presidente, requeiro a Vossa Exceléncia man-
dar consignar nos Anais o nosso profundo reconhecimento ao ilustre Professor
ALEXIS MAURIN, pelo seu trabalhc. Faco questao de estender idénticas con-
gratulacoes e agradecimentos ao Embaixador da Franca, Sua Excia. ¢ Sr.
BERNARD HARDION, e 2 Mme. GABRIELLE MINEUR, dos Servicos Culturais da
Embaixada désse Pais amigo, pelo interésse em divulgar a Operacao Arquipé-
lago nos centros técnicos e culturais da Franca. Essa é, na verdade, uma con-
tribuicio da maior importancia, porquanto tornara possivel o conhecimentc
exato, no exterior, dos nobres e pacificos intuitos do Brasil, interessado, tao so-
mente, em fortalecer a sua defesa e aproveitar os seus recursos naturais, rea-
firmando as suas tradicoes de solidariedade continental, e cclaboracdo com
todos os Povos do mundo. E a Operacao Arquipélago nao tem outros intui-
tos que néo os de consclidar as bases da defesa nacional e contribuir para a
aceleracdo do ritmo de desenvolvimento geral do Nordeste. A simples lei-
tura do Projeto n.° 1.627-56, elucida suas finalidades pacificas e profunda-
mente brasileiras.

6. E’, portanto, com a maior satisfacdo que, mais uma vez, submeto a
alta deliberacao do Congresso Nacional Projeto de Lei relativo aos proble-
mas especificos de Fernando de Noronha, os quais, em virtude das condicoes,
peculiaridades e perspectivas do Arquipélago s@o, antes de tudo, problemas
de mais profundo e legitimo interésse nacional. O significado estratégico de
Fernando de Noronha vem crescendo de vulto, adquirindo imprevistas pro-
percoes, a medida em que se aceleram, nos Estados Unidos, na Russia Sovié-
tica, o progresso das pesquisas cientificas e tecnologicas, o desenvolvimento dos
teleguiados, projéteis balisticos intercontinentais, satélites artificiais, armas se-
cretas de téda a espécie, e, finalmente, as extraordinérias conquistas no Ambi-,
to de energia nuclear. Cumpro, Senhor Presidente, o meu dever de brasi-
leiro, muito especialmente como representante de um Estado do Nordeste
que tem a obrigacdo de permanecer vigilante em tudo que se refere a se-
guranca do Pais, nesta hora de graves apreensGes para a manutencio do equi-
librio e de paz nas relacdes internacionais, de vez em quando ameacadas pela
ocorréncia de sobressaltos, conflitos de interésses, divergéncias politicas, lutas
hegeménicas; em resumo, as ameacas contidas nas bruscas oscilacdes da con-
juntura internacional de que os imperialismos, ¢ colonianismo, ou os simples
entrechoques econémicos e comerciais sao apenas, um reflexo significativo.
Entendem -as Bancadas do Nordeste, com inteira raz@o, que os problemas
de Fernande de Noronha exigem rigoroso estudo, solucdes urgentes e de en-
vergadura, em face dos imprevistos de essencialidade e tratamento prioritario
que devem merecer todas as questoes direta ou indiretamente vinculadas
a defesa nacional. S@o problemas de sobrevivéncia, principalmente para os
Estados do Nordeste, com os seus quase 20 milhGes de habitantes concentra-
dos em adensamentos demcgraficos e zonas urbanas préximas do litoral atlan-
tico. Ninguém ignora que o “saliente nordestino” cuja extrema vulnerabili-
dade foi exaustivamente demonstrada nas duas Gltimas conflagracdes mun-
diais, — em virtude da evolucao dos armamentos atémicos modernos, do uni-
versal encurtamento das distancias por forca dos progressos no dominio dos
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transportes e comunicacoes, — € a nossa auténtica fronteira, a regido mais
exposta aos ataques fulminantes e inesperados na hipétese — queira Deus
improvavel — de uma nova guerra mundial. A Operacédo Arquipélago, entre
outrcs aspectos é, para o Nordeste, uma apdlice de seguro contra os riscos e
possibilidades de um conflito de conseqiiéncias inenarraveis. A simples lei-
tura do Projeto de Lei que tenho a honra de submeter a apreciacao dos emi-
nentes Representantes do Povo brasileiro nesta Casa, torna desnecessario
aduzir novas consideracoes. O Nordeste confia em que o Congresso Nacional
ndo permaneceri omisso, inerte ou indiferente em face dos problemas de
Fernando de Noronha, e, no momento oportuno, aprovara as medidas que te-
nho a honra de propor que sdo de interésse nacional. — PONTES VIEIRA,
Deputado Federal.

DOCUMENTACAO ANEXA

DOCUMENTO N.° 1

Instituto Brasileiro de Ciéncias Administrativas (International Institute
of Administrative Sciences — Brazilian Section).

Projecoes Regionais da Operagao Municipio “Operacao Arquipélago”.

PROJETO DE LEI N.° 1.627-56

Recrganiza a Administracao do Territério Federal de Fernando
de Noronha, estabelece as Diretrizes e Bases de seu ‘Desenvolvi-
mento Planificado e da outras providéncias).

Deputado Federal PONTES VIEIRA.

SUMARIO:
I — Projeto de Lei n 1.627-56.

II — Discurso de Apresentacdo (Dep. Fed. PONTES VIEIRA).

IIT — ]Justificacao (Dep. Fed. PONTES VIEIRA).

IV — Anexo — “Reorganizacao Administrativa e Desenvolvimento
Planificado do Territério de Fernando de Noronha — ARAUJO
CAVALCANTI.

Documentos da Secretaria Geral:

Documento n°® 12 — Deputado Federal PoNTES VIEIRA — Projeto de
Lei n.° 1.627-56 — “Operacdo Arquipélago”. (Transcrito no Diério do Con-
gresso Nacional de 26-7-56).
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“OPERACAO ARQUIPELAGO” PROJETO DE LEI N.° 1.627-56

Reorganiza a Administracao do Territério Federal de Fer-
nando de Noronha, estabelece as Diretrizes e Bases do seu Desen-
volvimento Planificado e da outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica instituida e organizada a “Operacdo Arquipélago”, des-
tinada a promover e acelerar o desenvolvimento planificado do Territério
Federal de Fernando de Ncronha.

Paragrafo Gnico. A Operacdo Arquipélago compreende: I — a Orga-
nizacdo Administrativa do Territério; II — O Plano de Obras, Empreendi-
mentos e Servigos; III — o Sistema de Atos Complementares,

ORGANIZACAO ADMINISTRATIVA

Art. 2° A Orgamzagao Administrativa do Territério Federal de Fer-
nando de Norcnha é constituida dos seguintes 6rgaos:

I — Governador.
II — Secretaria Geral.
III — Comissao d= Desenvolvimento.

Art. 3.° Ao Governador, de livre nomeacdo do Presidente da Repi-
blica, compete o exercicio das atribui¢des que lhe forem estabelecidas pelo
Govérno Federal, notadamente:

a) praticar todos os atos necessarios a Administracdo e representacao
do Territério, a Guarda da Constituicdo e das Leis;

b) orientar, dirigir e fiscalizar a Administracdo do Territério expe-
dindo para ésse fim decretos, regulamentos e instrucoes.

Paragrafo Unicc. O Governador tomara posse perante o Ministro de
Estado do Negécios da Guerra e sera auxiliado por um Secretario Geral de
nomeacao do Presidente da Republica, que o substituirA em seus impedi-
mentos eventuais.

SECRETARIA GERAL

Art. 4° A Secretaria Geral tem a seu cargo o assessoramento do Go-
vernador do Territéric no planejamento, controle e coordenacao das ativi-
dades governamentais e administrativas.

Paréagrafo Gnico. Sdo atribuicoes especificas da Secretaria Geral:
a) assisténcia ao Governador no estudo e decisdo dos assuntos rela-

tivos as atividades da Administragdo Territorial realizadas por intermédio
da Ccmissdo de Desenvolvimento e Setores que a integram;

b) preparo de todos os Atos decorrentes das iniciativas e decisGes do
Governador;
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c) apreciacdo dos assuntos de natureza juridica, econdmica, financeira
e administrativa;

-d) divulgacdo dos Atos e das informacgGes que interessarem ao Terri-
torio;

e) relacoes ccm autoridades civis e militares;

f) seguranca e representacao do Governador do Territério

Art. 5.° A Secretaria Geral compreende:

a) Servico de Administragao;

b) “Agencia Modélo” de Geografia e Estatistica;
c) Servico de Seguranca.

Art. 6.° Sao atribuicoes do, Servico de Administracao: — orientar
executar, fiscalizar e ccordenar todas as atividades de administracdo geral
do Govérno do Territério no que se refere a pessoal, orcamento, material,
contabilidade, tesouraria, comunicacoes, documentacao e relacoes publicas.

Art. 7.° Funcionard no Territério de Fernando de Noronha uma
“Agéncia Mcdélo” de Geografia e Estatistica — mediante acérdo com o
I.B.G.E. — incumbida de proceder a coleta, critica, apuracao, elaboracao,
analise e divulgacap dos dados estatisticos e geograficos de interésse para
o Arquipélago. _

Art. 8° O Service de Seguranca, constituido pela Guarda Territorial,
teem por finalidade manter a ordem e a tranquilidade ptblicas e cooperar
na execucdo do Plano de Obras, Servico e Empreendimentos da administra-
¢ao Territorial,

Paragrafo Gnico. O Governador do Territério expedira em Decreto
préviamente submetido ao Ministro de Estado dos Negocios da Guerra a
organizacdo da Guarda Territorial imprimindo-lhe, por intermédio de se-
coes ou grupos de trabalho, o carater de corporacédo civil.

PLANO DE OBRAS, EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

JArt. 9° A fim de dar pleno cumprimento aos cbjetivos gerais e espe-
ciais da Operacac Arquipélago, a Comissiao de Desenvolvimento promove-
ra a elaboracao e execucao do Plano Qiiinqiienal de Obras, Empreendimen-
tos e Servigos do Territério Federal de Fernando de Noronha.

Paragrafo Gnico. O referido Plano selecionara os projetos e discrimi-
nard as metas numéricas preferenciais (quilowats, toneladas, metros clbicos,
quilémetros, etc.) a serem atingidas; fixara os prazos e estabelecera a lo-
calizacao adequada de cada uma das obras, empreendimentos ou servigos
integrantes da Operacdo Arquipélago.

COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO

Art. 10 A Comissdao de Desenvolvimento do Territério Federal de
Fernando de Noronha tem a seu cargo os estudos, o planejamento técnico
e a execucdo das iniciativas, providéncias, obras, empreendimentos e ser-
vicos tendo em vista o desenvolvimento progressive do Arquipélago, o apro-
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veitamento dos seus recursos naturais, a melhoria das condicoes de vida de
seus habitantes e a seguranca nacional.

Art. 11 A estrutura da Comissdao de Desenvolvimento compreende os
seguintes Setores principais:

a) S.1 — Setor de Pesquisas e Levantamentos;

b) S.2 — Setor de Transportes e ComunicagGes;

c) S.3 — Setor de Energia;

d) S.4 — Setor de Produgéo; :

e) S.5 — Setor de Industrializacdo (Sociedade de Economia Mista
com participacdo do Govérno Federal, do Govérno do Estado de Pernam-
buco e Emprésas Privadas, para exploracdo industrial da pesca e aproveita-
mento dos recursos naturais do Territorio);

f) S.6 — Setor de Turismo;

g) S.7 — Plano Diretor de Fernando de Noronha (concentracao
dos adensamentos demograficos do Arquipélago na Capital do Territério,
Urbanismo, Abastecimento d’agua e rédes de esgotos sanitarios, Refloresta-
mento, “Cinturdo Verde”, Satde, Educacdo e Assisténcia Social). :

Art. 12. Além dos Setores referidos no artigo anterior o Governador
do Territério podera instituir, mediante Decreto, préviamente aprovado pelo
Ministro de Estado dos Negocics da Guerra, outros o6rgaos ou Servicos in-
dustriais, de interésse para o Arquipélago e para o Pais, cuja exploracio ndo
possa no momento ser entregue a emprésas privadas.

Art. 13. O Setor de Pesquisas e Levantamentos (S.1) tem a seu
cargo promover as investigacoes e estudos indispensaveis ao pleno conhe-
cimento do Arquipélago na multiplicidade de seus aspectos tendo em vista
o aproveitamento dos recursos naturais e o desenvolvimento planificado do
‘Territério.

Paragrafo Ginico. O Govérno do Territério promovera a realizacao de
Convénios especiais com as Universidades do Recife e de Sio Paulo, o Con-
selho Nacional de Pesquisas, o Instituto Nacional de Tecnologia, c¢s De-
partamentos Nacionais da Producdo Mineral e Animal do Ministério da
Agricultura e outros o¢rgaos no- sentido da organizacao de uma Missdo
Cientifica de pesquisadores e cientistas para investigacio conjunta das con-
dlgoes geofisicas, hidrolégicas, meteorolégicas, econoglcas cceanograficas e de-
mais aspectos do Arquipélago. .

Art. 14. Os levantamentos e pesquisas cientificas ou tecnolégicas
efetuadas pelos grupos de pesquisadores da Missdo Cientifica deverdo ser
orientados no sentido concreto do aproveitamento racional dos recursos na-
turais do Arquipélago e adjacéncias.

§ 1° Na realizacdo da 1.2 fase do mencionado programa de pesquisas
terdo prioridade as investigacGes oceanograficas e a exploracio industrial da
pesca oceanica.

§ 2.° A Missdo Cientifica promoveré, cutrossim, estudos preliminares
e indicar4 as medidas destinadas as pesquisas tecmco-c1ent1fxcas, experlen-
cias e instalagoes pioneiras de aproveitamento da energia solaf,



138 REVISTA DO SERVICO PUBLICO — JAN./FEV./MARCO — 1959

Art. 15. O Setor de Transportes e Comunicacées (S.2) tem a seu
cargo planejar, executar e manter em perfeitas condicoes de funcionamento
os servicos de transportes e ccmunicacoes do Territério.

Art. 16. O Setor de Energia (S.3) tem a seu cargo planejar, executar
e manter em perfeitas condicoes de funcionamento as instalagoes e equipa-
mentos destinados a producdo e distribuicao de energia elétrica no Arqui-
pélago.

Art. 17. O Setor de Producdo (S.4) tem a seu cargo planejar e exe-
cutar o aproveitamento dos recursos naturais do Arquipélago visando sua
defesa, exploracao e desenvolvimento; orientar e fomentar as atividades
produtivas pelo auxilio técnico e material as iniciativas privadas; assegurar
o abastecimento local e a exportacdo dos excedentes produzidos — animais,
vegetais ou minerais — para os mercados consumidores do Continente.

Art. 18. O Setor de Industrializagdao (S.5) tem a seu cargo planejar,
organizar e manter em perfeito funcionamento uma Sociedade de Econo-
mia Mista destinada a explorar tédas as possibilidades economicas do Ter-
ritério, e estimular o seu desenvolvimento.

Parégrafo Gnico. O Govérno do Territério expedira, em Decreto pre-
viamente submetido ao Ministro de Estado dos Negocios da Guerra, a orga-
nizacdo da referida Sociedade regulamentando as suas fungGes basicas no

A

" que se refere a navegacao e exploracdo industrial da pesca.

Art. 19. O Setor de Turismo (S.6) tem a seu cargo planejar, ccns-
truir e manter em perfeito funcionamento um moderno Hotel de Turismo
destinado a explorar as possibilidades do Territério a éste respeito.

Art. 20. - Os projetos elaborados pela Ccmissdao de Desenvolvimento
e integrantes do Plano de Obras, Empreendimentos e Servicos, deverdo ter
carater autofinanciavel em virtude das condicoes favoraveis do Arquipé-
lago, principalmente no tocante a exploracdo industrial da pesca de alto
mar, das jazidas de fosfato da Ilha Rata e do Turismo.

Art. 21 O Plano Diretor de Fernando de Noronha (S.7) constitui
um conjunto integrado de melhoramentos a serem atingidos progressiva-
mente mediante aplicacdo concentrada de recursos financeiros e assisténcia
técnica.

Paragrafo Gnico. As ~bras, empreendimentos e servicos de primeira
urgéncia e alta prioridade do Plano Diretor de Fernando de Noronha de-
verao obedecer as mais modernas técnicas de urbanismo a fim de que a
Capital do Territério, constituida pela concentracao dos agrupamentos de-
mograficos que a circundam, possa constituir, por sua vez, motivo de atra-
céo turistica e bem-estar;

Art. 22. O Ministério da Justica e Negobcios Interiores tomari pro-
vidéncias imediatas relativas a elevacdo da Vila dos Remédios & categoria
de Municipio sede da Capital do Territério de Fernando de Noronha.

Paragrafo Gnico. A atual Vila dos Remédios passa a denominar-se
. 2 3 A
‘Generalissimo Deodoro” em homenagem ao Chefe do Govérno Provisério
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da Repiblica, MANOEL DEODORO DA FONSECA pela expedicao do Decreto ni-
mero 1.371, de 14 de fevereiro de 1891.

Art. 23. A subestrutura, competéncia e regulamentacao dos Setores,
Orgdos ou Servicos a que se referem os artigos 9, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18,
19 e 21 da presente Lei, serao fixados pelo Governador do Territério em
Decreto préviamente submetido ao Ministério da Guerra.

SISTEMA DE ATOS COMPLEMENTARES

Art. 24. Fica instituido o Sistema de Atos Complementares (item
III, paragrafo Unico do art. 1.°) destinado a fortalecer e apressar a realiza-
cao dos programas, projetos, obras, servicos e empreendimentos integrantes
do Desenvolvimento Planificado do Arquipélago.

Art. 25. O Sistema de Atos Complementares compreende principal-
mente: I — Conjunto de Acérdos e Convénios multilaterais; II — Coman-
do de Produtividade.

Art. 26. Na elabcracao dos referidos Acérdos e Convénios Multilate-
rais com os Ministérios, o Govérno do Estado de Pernambuco, as Entidades
Paraestatais e Autarquicas, o Conselho Nacional de Pesquisas, as Universi-
dades do Recife e Sao Paulo, o Banco Nacional de Desenvolvimentc Eco-
noémico, o Banco do Brasil, a Caixa de Crédito da Pesca, a Caixa Econdmica
Federal e outras instituicbes governamentais bem como Bancos particulares
e emprésas privadas idoneas, devera a Comissao de Desenvclvimento do
Territério Federal de Fernando de Noronha fixar diretrizes técnicas de
planejamento tendo em vista o estabelecimento de critérios prioritarios, dis-
criminacao de metas preferenciais, prefixacao de prazos e localizacao ade-
quada.

§ 1° Ficam incluidas entre as Metas Preferenciais da Operacdo Ar-
quipélago, em sua primeira fase, a elabcracio dos Acdérdos e Convénios re-
lativos a construcdo da Barragem do Xaréu; dois (2) acudes e cinco (5)
tinadas a pesca cceanica; exploracdo das jazidas de fosfato do Territério;
pocos tubulares para alimentacdo do gado e irrigacao das lavouras; aquisicdo
construcao do Hotel de Turismo; investigacoes oceanograficas e inicio das
da Frota Pesqueira do Territério; Frigorifico e Instalacoes industriais des-

§ 2° Os Acordos e Convénios especificarao em térmos numéricos as
providéncias cabiveis, prazos e recursos a serem atribuidos a cada empreen-
dimento.

COMANDOS DE PRODUTIVIDADE

Art. 27. O Comando de Produtividade pelo Sistema de Atos Com-
plementares visa acompanhar e fiscalizar a execucdo do Plano Qiiingiienal
de Obras, Empreendimentos e Servicos do Territério e o funcionamento da
Administragdo Territorial.

. Paragrafo Ginico. Além de outros objetivos que lhes venham a ser atri-
buidcs, devera o Comando de Produtividade implantar técnicas e métodos
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racionais detrabalho tendo e mvista elevar os coeficientes de econcmia e
eficiéncia; apurar irregularidades, omissoes, atrasos na execucdao do Plano e
promover a punicdo dos responsaveis.

Art. 28. O Sistema de Atos Complementares abrangera propostas,
medidas legislativas, providéncias ou quaisquer iniciativas destinadas a ple-
na execucao da Operacao Arquipélago e rendimento satisfatério da Adminis-
tracao Territorial.

RECURSOS ORCAMENTARIOS — DIVISAS

Art.:29. O Orcamento Geral da Unido consignara, anualmente, dota-
coes orcamentéarias especificas para custeio e financiamento dos investimen-
tcs reprodutivos integrantes do Desenvolvimento Planificado do Territério,
independentemente das dotagoes orcamentarias normais com as. despesas da
Administracao Territorial.

Art. 30. Os orcamentos cambiais da Unido consignarao obrigatoria-
mente, durante trés (3) anos consecutivos, quota especificada no montante
nunca inferior a 0,5% das dispcnibilidades existentes destinadas as impor-
tacoes para o Territério efetuadas no interésse da defesa nacional. (Base
Aeronaval de Fernando de Noronha).

§ 1.° Terdao prioridade as importagoes relativas a maquinas, motores,
aparelhos, conjuntos mecanizados, equipamentos cientificos e implementcs
diversos especialmente destinados a construcoes, instalacbes elétricas, explo-
racao industrial da pesca, fomento agropecuario, embarcacées e material flu-
tuante, investigacoes oceanograficas, pesquisas cientificas e teconlégicas,

§ 2.° A c¢ota de Reserva de Cambio a que se refere o artigo anterior
nao podera ser desviada, sob qualquer pretexto, para outros fins, destinan-
do-se exclusivamente ao Territério que, para os fins previstos neste artigo,
encaminhara seus pedidos ao 6rgao competente do Banco do Brasil por inter-
médio do Ministro da Guerra.

§ 3° Os equipamentos ou materiais importados nos térmos da exce-
cdo ora estabelecida para o Territério de Fernando de Ncronha uma vez
utilizados ou, quando nao mais forem necessarios, reverterao ao Ministério
da Guerra.

BASE AERONAVAL DE FERNANDO DE NORONHA

Art. 31. O Govérno Federal por intermédio do Ministério da Guerra,
do Ministério da Aeronautica e do Ministério da Marinha, tomara provi-
déncias no sentido de promover o estudo imediato e o inicio das obras de
construcéo e equipamento da Base Aercnaval de Fernando de Noronha.

Paragrafo nico. O Decreto que for expedido pela Presidéncia da Re-
publica estabelecendo as providéncias e detalhes técnicos da construgdo -da
Base Aeronaval de Fernando de Noronha fixard o regime das relacoes e

entrosamento entre a referida Base Aercnaval e a Administracio do Terri-
torio. : :
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Art. 32. Fica incluida nc Anexo 4.15 do Orcamento Geral da Unido
para 1957 — Ministério da Guerra — Despesa de Capital — Verba 3.0.00
— Consignacao 2.1.00 — Servicos em Regime Especial de Financiamento
— Subconsignacao 3.1.05 — Territério Federal de Fernando de Noronha,
a dotacao de Cr$ 50.000.000,00 (cinqgiienta milhdes de cruzeiros) para
custeio das obras, empreendimentos e servigos relativos ao desenvolvimento
planificado do Territério, de acérdo com o Plano a ser encaminhado pelo
Governador do Territério ao Ministério da Guerra dentro de 120 (cento e
vinte) dias.

Paragrafo Gnico. O Orcamento de inversdes do Territério (Operacao
Arquipélago) anualmente consignara até 50% de seu total aos estudos,
projetos e inicio da construcao da Base Aeronaval .

Art. 33. Aplica-se ao Territério Federal de Fernando d= Noronha, no
que couber e sem prejuizo da presente lei, a Legislacdo vigente para os
demais Territérios Federais da Unidac notadamente os disponiveis referen-
tes a competéncia e atribuicoes dos respectivos Governadores.

Art. 34. O Ministério da Guerra promoverd o enquadramento da
Operacac Arquipélago no Sistema Geral da Operacdo Municipio de ambito
nacional como uma de suas projecoes regionais descentralizadas.

Art. 35. Fica o Presidente da Replblica autorizado 4 baixar Decre-
tos Executivos necessarios a complementacdo e plena execucido das provi-
déncias relativas ao Desenvolvimento Planificado do Territéric Federal de
Fernando de Noronha., (Operacac Arquipélago ).

Art. 36. Fica aberto ao Ministério da Guerra o crédito especial ae
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhGes de cruzeiros) para atender no corrente
exercicio as despesas com a execucao da presente Lei.

Paragrafo tUnico. O referido crédito serd automaticamente registrado
pelo Tribunal de Contas e distribuido ao Tesouro Nacional.

Art. 37. Esta lei entrard em vigor na data de sua publicacdo, revo-
gadas as disposicoes em contrario.

Sala das Sessoes, em 26 de julho de 1956. — PONTES VIEIRA.
(**#* Diéario do Congresso Nacional — 26-7-56 — pp. 6.120-6.123).

INSTITUTO BRASILEIRC DE CIENCIAS ADMINISTRATIVAS
SECRETARIA GERAL

Documento n° 12: — “Operacdo Arquipélago” — (Reorganiza a Ad-
ministracao do Territério Federal de Fernando de Noronha, estabelece as
Diretrizes e Bases do seu Desenvolvimento Planificado e da cutras provi-
déncias).

Projeto de lei n.° 1.627-56 — Camara dos Deputados.

Autor: Deputado Federal PONTES VIEIRA.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1956.
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OPERACAO ARQUIPELAGO

PRCJETO DE LEI N.° 1.627-56

Senhor Presidente, Senhores Deputados,

Cumpro o dever de encaminhar a alta deliberacdo dc Congresso Nacional
um Projeto de Lei que dispoe sObre a reorganizacdo administrativa do Terri-
torio Federal de Fernando de Noronha, estabelece as diretrizes e bases de seu

. desenvolvimento planificado e da outras providéncias. (Operacio Arquipé-
lago).

Desobrigo-me, assim, do compromisso que assumi ao ensejo dos me-
moraveis debates travados nesta Casa a 19 de junho de 1956 sbbre o Veto
presidencial a indenizacao de Cr$ 50.000.000,00 para o Estado de Pernam-
buco pelo desmembramento de sua area, em virtude da criacdo do Territério
de Fernando dz Noronha nos térmos do Decreto-Lei n.° 4.102, de 9 de feve-
reiro de 1942.

Parece-me desnecessario alongar-me s6bre as razoes de ser do Projeto
de Lei que tenho a honra de submeter ao exame, julgamento e aprcvacdo das
Comissoes desta Camara.

O Parlamento brasileiro ja se encontra perfeitamente esclarecide com
relacao aos problemas decorrentes da mutilacao do meu Estado que, de res-
to, jamais pretendeu “negociar” ou tirar proveito désse désmembramento le-
vado a efeito no anc de 1942 em nome dos altos interésses da defesa nacio-
nal.

A indenizacao de Cr$ 50.000.000,00 (cingiienta milhdes de cruzeiros)
nao exprime absolutamente o valor ou a significacdo em térmos pecuniarios
do Arquipélago de Fernando de Noronha.

Pernambuco repele essa interpretacdo mesquinha, subalterna e inveri-
dica: — somente os que desconhecem a geografia, a histéria, a importancia
economica e estratégica dessas longinquas ilhas oceanicas poderiam considerar
a referida indenizacao como uma “cobranca”, “pagamento” ou “preco” da
mutilacac territorial sofrida pelo meu Estado.

Tive oportunidade de acentuar em meu discurso de 19 de junho que o
Territério Federal de Fernando de Noronha é o Unico “porta-avidoes” de que
o Brasil dispoe: — “Um gigantesco porta-avioes ancorado pela Providéncia
Divina em pleno Oceano Atlantico para controlar e garantir o acesso aos céus
e as terras do Brasil”. Sob éste aspecto, Fernando de Noronha é a Ilha de
Malta Brasileira, a nossa Gibraltar, a Heligoland nacional e, como tal, ndo

tem preco, ndo pode ser avaliada em térmos monetarios.

E’ o pbsto avangado por exceléncia da nossa defesa, a chave estratégica
da seguranca nacional e do Hemisfério Sul.

Deixo, também, de pormenorizar a significacao econoémica do Arquipé-
lago como base de uma futura industria pesqueira e turistica de grandes pro-
porgoes. Que o0s noSsos geografos, econcmistas, técnicos de administracao,
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oficiais superiores das Forcas Armadas e estadistas investiguem e debatam
ésse aspecto do problema. :

No que me diz respeito, Senhor Presidente e Senhores Deputados, ca-
be-me, apenas, equacionar e prcpor solucdes concretas para o problema fun-
damental do aproveitamento das possibilidades do magnifico Arquipélago cuja
reduzida 4rea territorial pode, todavia, induzir os observadores superficiais e
apressados a conclusdes erroneas quanto ao seu valor efetivo, real e suas
auténticas potencialidades.

Com a operacao Arquipélago, Senhor Presidente e Senhores Deputados,
Pernambuco reafirma solenemente, perante a Nacao, os seus altos e notérios
intuitos de ccolaboracdo com o Govérno Federal, a sua tradicional atitude de
cooperacao com os Podéres Constituidos da Repiblica no sentido ds promo-
ver e acelerar ¢ desenvolvimento econémico-social do Pais.

A Operacdo Arquipélago demonstra que Pernambuco esta vigilante na
defesa dos superiores interésses da Patria comum e, ao mesmo tempo, contri-
bui com idéias novas, sugestoes progressistas e objetivas, para a prosperidade
e bem-estar geral do Povo brasileiro.

Sébre o Projeto de Lei que tenho a hconra de apresentar (Operagdao
Arquipélago) solicitei a pronunciamento das autoridades, estudiosos e téc-
nicos em geral. Oportunamente darei ccnhecimento a Casa dos pareceres,
contribuices e estudos diversos que ja estou recebendc de gedgrafos, econo-
mistas e técnicos — trabalhos ésses que vém confirmar o acérto, cunho pra-
tico, sentido progressista e a inegavel oportunidade do.conjunto de iniciati-
vas, providéncias, obras, empreendimentcs e servicos que denominei Ope-
racdo Arquipélago e cuja publicacao solicito a Vossa Exceléncia, Senhor
Presidente, se digne providenciar. (*) — Deputado Federal PONTES VIEIRA.

OPERACAO ARQUIPELAGO
PROJETO DE LEI N.° 1.627-56

Deputado Federal PONTES VIEIRA.

Justificacao
Apresento, como justificacio do projeto, o discurso que tive oportuni-
dade de pronunciar, no Congresso Nacional, a 19 de julho de 1956:

Senhor Presidente:

E’ do conhecimento de téda a Nacdo que o Ccngresso Nacional apro-
vou projeto, de iniciativa do ilustre Deputado Monsenhor ARRUDA CAMARA
estabelecendo uma indenizacdo de Cr$ 50.000.000,00 (cinqgiienta milhoes
de cruzeiros) ao Estado de Pernambuco pela mutilagio e desmembramento

( *) Publicada a Operacio Arquipélago no Didrio do Congresso Nacional de 26
.de julho de 1956. Republicada posteriormente por ter saido com incorrecao,
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de seu territério, por forca do Decreto-lei n° 4.102, de 9 de fevereiro de
1942.

O referido Decreto-lei criou no interésse da defesa nacional, o Territ6-
rio de Fernando de Noronha, constituido pelo- respectivo arquipélago; trans-
feriu a Uniao bens, impostos e taxas pertencentes ao Estado de Pernambucc
e dispés que a administracac: do Territorio seria regulada em lei especial.

Todavia foi o projeto vetado pelo Sr. Presidente da Reptblica.

Embora correligionario de Sua Exceléncia, sinto-me no dever de pro-
por a rejeicao do Veto em apréco.

Com a lealdade caracteristica dos verdadeiros amigos, entendo, Senhor
Presidente, que ndo devemos apenas szplaudir providéncias, iniciativas ou
atitudes bem avisadas e justas do Pcder Executivo mas, quando necessario,
cumpre nos discordar, criticar, corrigir ou combater eerros, desacertos, equi-
vecos ou injusticas, muitas vézes involuntariamente cometidos.

Nem seria possivel o funcionamento normal das instituicées e do re-
gime democratico se o Congresso Nacional abrisse mao de suas altas prerro-
vativas no processo (la elaboracao legislativa e abdicasse do direito de cri-
ticar cu rejeitar atos do Poder Executivo.

No quadro da experiéncia histérica brasileira nada mais natural e sin-
tomatico das condicoes de vitalidade e aperfeicoamento das instituicoes do
cue essa forma de colaboracao entre os podéres constituidos da Republica.

A rejeicao de um vetc nao implica, absolutamente, em desapréco ou
ofensa ao Poder Executivo. E’ uma técnica de aprimoramento do processo
constitucional e da elaboracao legislativa uma demonstracao de amadureci-
mento, capacidade e independéncia dc Poder Legislativo no pleno exercicio
de uma férmula superior de cooperacao.

E como tal deve ser apreciada: tédas as vézes que, na plenitude dessa
prerrogativa, o Congresso brasileiro exerce o seu direito de rejeitar vetos,
éle esta contribuindo, na verdade, para o fortalecimento do Poder Executivo,
pela correcdo de excessos, cmissoes ou deficiéncia e, sobretudo, pela indica-
cao das providéncias aconselhaveis.

Quanto mais dinamica e complexa é a administracdo, tanto mais freqiien-
tes sdo as oportunidades de ocorréncia de Vetos no ambito das relacGes entre
os Podéres constituidos.

Trata-se de um episédio natural e freqiiente, um sistema de que a nossa
demccracia busca realizar-se e funcionar com maior eficiéncia.

Mas, Senhor Presidente, o Veto que esta sendo apreciado, neste momen-
to, pelos meus nobres colegas ndo se encontra justificado como devera. Ale-
ga-se, simplesmente. o dominio da Unido séhre o lcaginquo arquipélago.
Assim, foi passada uma esponja no passado: a histéria, a geografia e a p:6-
pria legislacado — que, sem nenhuma contestacao, ja consagraram, desde os

tempos coloniais, os direitos de Pernambuco a jurisdicdc e dominio daquelas
ilhas oceénicas, foram sumariamente ignoradas.
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Mas, senhor Presidente, que os Mestres e Expoentes do Direito, da Ad-
ministracao, da Histéria, da Geografia, da Economia — felizmente bem
numerosos no Parlamento brasileiro — apreciem e julguem ésses aspectos do
problema suscitado pelas razées do Veto ora discutidos.

De mim, peco vénia para examinar o problema scb outro aspecto, como
um brasileiro que considera a indenizagdo prcposta e aprovada pelo Con-
gresso — ou seja Cr$ 50.000.000,00 — uma transacao irriséria para o Esta-
do de Pernambuco, cujo povo, alids, sempre encarou com as maiores reservas
a criacao do Territério Federal de Fernando de Norcnha, nos térmos em que
foi levada a efeito. Os pernambucanos receberam o Decreto-lei, que criou
o original Territério de pouco mais de 20km2 e pouco mais de mil habitantes,
como um accntecimento vinculado a conjuntura bélica da época, uma tran-
sitoria solucao de emergéncia, em face dos altos impositivos de defesa nacional
invocados no aludido Decreto-lei n.° 4.102-42.

Nem poderiam os pernambucanos criar quaisquer obstaculos a defesa
nacional, naquela fase perigosa da ncssa existéncia como Nacdo independen-
te.

Pcrque, na verdade, seja-me permitido afirmé-lo com téda énfase, Se-
nhores Parlamentares — o Arquipélago de Fernando de Noronha nido tem
preco, nem jamais estéve a venda. Ou melhor, o valor désse arquipélago de
tao reduzidas proporgoes, situado a 360 quilémetros da costa litoranea bra-
sileira, na altura do Cabo de Sdo Roque e a 425 quilémetros de Recife — é
inapreciavel em térmos de dinheiro.

A indenizacao constante do Projeto do nobre Mcnsenhor ArrupA CA-
MARA é simbdlica. Sua Exceléncia ao formular o seu Projeto aprovado pelas
duas Casas do Congresso nao estava pensando em térmos de negécio ou
“transacao comercial”’ — todos fazemos justica a Sua Exceléncia, que pen-
sara, isto sim, em contribuir para aliviar uma situacdo dificil para o Estado
de Pernambuco — um dos menores da Federacao, atentem Vossas Excelén-
cias para ésse fato — de area inferior a 100.000km2, 2/3 dos quais, no en-
tanto, situados no Poligono das Sécas — o olvidado e desservido sertdo per-
nambucano periodicamente assolado pela calamidade climatica e seu tra-
gico cotejo de misérias.

Dizia, porém, Senhor Presidente, que ¢ Arquipélago de Fernando de No-
ronha é inapreciavel. De fato, éle pode ser considerado como o nosso
Gnico “porta-avides” — um gigantesco pcrta-avides ancorado pela Providén-
cia Divina em pleno Oceano Atlantico para controlar e garantir o acesso aos
céus e as terras do Brasil.

O Ccnselho de Seguranca Nacional, o Estado Maior das Forcas Arma-
das tém, certamente, planos bem urdidos no sentido da transformacao do re-
ferido arquipélago na mais importante base aeronaval do Hemisfério Sul.
Este nio é o momento para discutir a transcendental importancia estratégica
de Fernando de Noronha — vanguarda e ponta-de-lanca da seguranca na-
cional. Esse papel fundamental do Arquipélago desmembradc de Pernam-
buco cresce dia a dia de importancia e significacdo, em face da conjuntura
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politica e militar do mundo moderno, oscilando entre 2 ou 3 superpoténcias
rivais.

Tao importante quanto a privilegiada posicac estratégica de Fernando
de Noronha — sua significacao militar na defesa do Pais e controle das rotas
maritimas do Atlantico Sul — é sua predestinacao como futuro ntcleo de in-
dustrializacao da pesca. A impressionante abundancia e variedade de peixes
nas aguas costeiras de Fernandc de Noronha — a par de varias condicoes
favoraveis de aproveitamento da riqueza marinha, marca a vocacao indus-
trial do longinquc Territério no dia em que sua administracdo for orientada
no sentido do aproveitamento dos recurscs naturais. A pesca mais cedo do
que se presume tera um grande desenvolvimento nessa regido oceanica.

Nio devem ser esquecidas as jazidas de fosfato e carbonato de calcio, ja
estimadas em 1881 pelo Relatério do grande gedlogo americano ORVILLE
DERBY, em cérca de um milhdo de toneladas métricas. Os conhecedores da
bibliografia sobre essas ilhas ocednicas — desde os estudos geolégicos de
BRANNER em 1876 e as informacOes geograficas e eccnomicas de F. A. PE-
REIRA DA CosTA em 1887 aos estudos e pesquisas mais recentes — sabem per-
feitamente que Fernando de Noronha é um patrimonio da maior significacao
para o Pais no momento em quz for levada a efeito, ao invés de uma poli-
tica de escolas correcionais e penitenciarias, uma cutra politica de investi-
mentos geradores de riqueza e iniciativas concretas de desenvolvimento eco-
noémico.

No entanto, Senhor Presidente, era de se esperar que, com a criacao do
referido Territério, ésses problemas fossem atacados de frente, equaciona-
dos com exatidac e solucionados de maneira satisfatéria; mas a realidade tem
sido diversa. A experiéncia de funcionamento do Territério, desde a sua
criacdo até ¢ momento presente, como uma simples guarnicao na dependén-
cia da Regido Militar sediada no Nordeste, vem demonstrando a necessidade
de uma radical transformacac no sistema vigente. Os Relatérios elaborados
pelos seus Governadores, principalmente preparado pelo Major Josi FrAN-
Ccisco CosTA sbbre as atividades de sua administracio nos anos de 1952 e
1953, tém demonstrado a conveniéncia de uma nova atitude e da adocao de
providéncias enérgicas, de vez que, a muitos respeitos, o Territério tem regre-
dido a mingua de recursos financeiros e assisténcia técnica.

(Art. 25. A organizacdo administrativa e judiciaria do Distrito Fe-
deral e dos Territérios regular-se-ao por lei federal, observando o disposto no
art. 124) — o Territério de Fernando de Ncronha continua sem uma orga-
nizacdo administrativa adequada as suas exigéncias e peculiaridades. Ape-
sar dos seus 14 anos de existéncia e muito embora sua criacao haja antece-
dido a dos demais territérios do Amapa, Guaporé, Rio Branco e Rondénia, o
Territério de Fernando de Ncronha continua com uma administracio pre-
céria, inteiramente desatualizada, motivo pelc: qual nao foi possivel até agora
dar solucdo conveniente e objetiva aos sérios problemas locais, dentre os
quais avultam o abastecimento d’dgua, os transportes maritimos e a ligacdo
com o continente, a alimentacdo dos habitantes, a construcdo de cais de atra-
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cacdo, représas e obras publicas diversas. Sem essas providéncias urgentes
ter-se-a sempre a utilizacao superada e obsoleta do Arquipélago como simples
colonia penal.

Urge, portanto, estabelecer uma melhor articulagao do Territoric de Fer-
nando de Noronha com o Ministério da Justica e Negdcios Interiores e
eleva-lo ao mesmo plano dos demais Territérios Federais, inclusive para os
fins de, a semelhanca déstes, figurar no Orgamento Geral da Unido com dc-
tacoes proprias.

Deve ser mantido o seu enquadramento no ambito da jurisdicao do Mi-
nistério da Guerra, em virtude das peculiaridades que o caracterizam, mas ao
mesmo tempo, urge integra-lo simultdneamente no sistema da administracao
territorial adotado pela Unido. A éste respeito pretendo apresentar um pro-
jetc de Lei destinado a reorganizar e aperfeicoar a administracao do Terri-
torio, modernizar a legislacao obsoleta que o rege e possibilitar a aplicacdo de
investimentos reprodutivos em projetos de alta prioridade.

Cabe aplicar ncvos métodos de Govérno e Administracao em tdda a
4rea do Arquipélago a fim de que o Territério de Fernando de Noronha dei-
xe de ser, como nos tempos coloniais, uma curiosidade geografica vinculada
ao determinismo de utilizacé@o exclusiva para fins de degrédo, exilic' ou prisao.

A reorganizacao administrativa de par com a realizacao de programas
bem elaborados de obras e equipamentos transformarao dentro de pouco tem-
po a fisicnomia das ilhas oceanicas. O Projeto de Lei a que me refiro pre-
vé, também, a execucao de um sistema multilateral de acordos e convénios
entre o Territério, o Govérno do Estado de Pernambuco os Ministérios e
drgaos diversos do Sistema administrativo da Uniac, tendo em vista entre
outros problemas essenciais:

— a organizacao de uma pequena frota pesqueira constituida de 4 bar-
cos moderncs para fornecimento de peixe zos mercados consumidores do Re-
cife, Maceid, Rio e principais cidades necessitadas de abastecimentos;

— a organizagao e instalacao de Laboratério Frigorifico, e demais ser-
vicos técnicos indispensaveis ac fomento e expansao da pesca e derivados
industriais;

— pesquisas oceanograficas, tecnologicas e cientificas;

— estudos e instalacOes pioneiras de aproveitamento da energia solar
mediante Convénio especial com o Conselho Nacional de Pesquisas, as Esco-
las Politécnicas cu de Engenharia das Universidades do Recife e Sdo Paulo;

— aproveitamento industrial das jazidas de fosfato do Territério;

— exploracao racional do turismo;

— organizacao e funcionamento de uma Sociedade de Economia Mista
com o Estado de Pernambuco e outras entidades interessadas para orientar

¢ fomentar o desenvolvimento planificado do Territério, comércio, navegacéo
e exploracdo dos seus recursos naturais;
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— instalacoes, equipamentos mecanizados e aparelhamento material ade-
quado a plena execucac de um programa objetivo e progressista de desenvol-
vimento.

As obras, servicos, empreendimentos, iniciativas e projetos diversos inte-
grantes da nova administracao Territorial preconizada para Fernando de No-
ronha absorveriam recursos financeiros estimadcs em Cr$ 60.000.000,00
(sessenta milhdes de cruzeiros) a serem incluidos no Anexo 4.15 do Orca-

mento Geral da Unido para 1957 — Ministério da Guerra — Despesa de
Capital — Verba 3.0.00, Consignacao 3.1.00 — Servicos em Regime Espe-
cial de Financiamentos — Consig. 3.1.05 — Territério Federal de Fer-

nando de Noronha. Ficaria destarte o Territério de Fernando de Noronha
dispondo de um Orcamento de Inversoes especiais varias vézes superior ao
reduzido e, na verdade, insignificante, orcamento atual de simples custeio de
sua crganizacao administrativa.

Diga-se de passagem, Senhor Presidente, que os investimentos necessa-
rios ao pleno aproveitamento das possibilidades e recursos naturais do Ter-
ritério sdo, na realidade, insignificantes quando ccmparados com as dotacgoes
orcamentarias consignadas aos Territorios Federais do Amapéa, Rio Branco,
Rondénia e Acre — Territérios sob a jurisdiccao do Ministério da Justica e
Negécios Interiores, para os quais a Proposta Orcamentaria recentemente
encaminhada ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo para c exercicio
de 1957 consignou Cr$ 718.973.000,00 (setecentos e dezoito milhGes, nove-
centos e setenta e trés mil cruzeiros) assim discriminados: Rio Branco:
Cr$ 124.042.200,00; Rondobnia: Cr$ 139.287.400,00; Amapa: Cr$ ......
206.754.300,00; Acre: Cr$ 223.589.100,00.

Ha ainda a considerar ¢ fato sumamente importante de que os inves-
timentos pleiteados para Fernando de Ncronha foram orientados no sentido
de proporcionar a Administracio do Territério amplas possibilidades de re-
cuperacao a curto prazo, tendo em vista o carater autofinanciavel da quase
totalidade dos projetos selecionados. Vale a pena acentuar, além disso, as
vantagens excepcionais decorrentes da experimentacao de novas formulas
e tipos de Administracao Territorial mais dinamica, mais eficiente e mais
responsavel.

Em conclusdo, Senhor Presidente, somente na hipdtese configurada pelo
Projeto de Lei a que me referi — isto é, a transformacéo economica, finan-
ceira e administrativa do Territério de Fernando de Noronha no sentidc de
seu pleno desenvolvimento, mediante investimentos geradcres de riquezas —
€ que poderia admitir a sobrevivéncia do Arquipélago como Territério Fe-
deral, nos térmos dc citado Decreto-lei n.° 4.102, de 9 de fevereiro de 1942.
Se, por motivo qualquer, nao for possivel levar a efeito essa radical transfor-
macao destinada a fazer do Territério de Fernando de Noronha um poderoso
centro de irradiacdo civilizadora e fator de progresso, uma nova forca a ser-
vico do bem-estar gerzal e da prosperidade do Pais, melhor sera que o Congres-
so Nacional promova a revogacao pura e sumaria do mencionado Decreto-lei
anulando destarte os seus efeitcs juridicos e fazendo reverter a jurisdicao e
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dominio do Estado de Pernambuco os 20km2 do Arquipélago desmembrado
de seu incontestavel Patrimonio.

Quanto ao Veto do Poder Executivo, outra atitude nac poderia ser espe-
rada de minha parte, que ndao a de radical discordancia. Sou, portanto pela
sua integral rejeicio. Sem pretender alongar-me quanto aos motivos de-
terminados de minha posicac: contraria ao Veto, limito-me a transcrever um
documento histéricc para o qual chamo atengdo dos nobres colegas, ilustres
representantes do Povo.. Documento que resume o meu ponto-de-vista sobre
a questdo e que certamente é dc conhecimento de Vossas Exceléncias. Re-
firo-me ao Decreto n° 1.371, de 14 de fevereiro de 1891, baixado pelo Go-
vérno Provisério da Republica, a 11 de fevereiro do mesmo ano, e subscrito
pelo Generalissimo MANUEL DEODORO DA FONSECA, sendo Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negécios da Justica o BARAO DE LUCENA.

E’ o seguinte o téxto do notavel Documento:
“Decreto n.° 1.371, de 14 de fevereiro de 1891.

Declara que o Arquipélago de Fernandc de Noronha continua a per-
tencer ao Estado de Pernambuco.

O generalissimo MANUEL DEODORO DA FonsecA, Chefe do Govérno Pro-
visério, tendo ouvido o Ministério da Justica e ccnsiderando:

que o arquipélago de Fernando de Noronha recebeu de Pernambuco os
primeiros povoadores, nos primeiros anos dc século XVII;

que o govérno da capitania de Pernambuco por duas vézes, em 1639 a
1654, expulsou os holandeses que se haviam apossado da principal das mes-
mas ilhas primitivamente denominadas Sao Jcao por seu descobridor FEr-
NANDO DE NORONHA;

que foi por iniciativa do governador e capitao general de Pernambuco
CAETANO DE MELO E CASTRO e com auxilio da Camara Municipal do Recife
que a carta régia de 7 de setembro de 1696 tomou as primeiras providéncias
para o povoamento e fortificacao da ilha principal;

que a carta régia de 24 de setembro de 1700 determinou que a ilha de

Fernando de Noronha ficaria pertencendo a capitania de Pernambuco;

que foi o governador dessa capitania HENRIQUE Luis PEREIRA FREIRE
quem defendeu o mesmc arquipélago contra a invasao da companhia oriental
francesa que se havia apoderado em 1736 de ilha de Fernando de Noronha,
a qual dera o nome de Isle Delphine, sendo desalojados os franceses e cons-
truidos os fortes dos Remédios, Santo Antonio e Ccnceicao, além de iniciados
os trabalhos agricolas pela expedicdo que o dito governador mandou em 1737
sob o comando dc tenente-coronel JoAo LoBO DE LACERDA;

que durante todo o regime colonial o arquipélago de Fernando de Noro-
2 economico da ilha desde entao designada — Presidio de Fernandc de No-
ronha;

que durante todo o regime colonial o arquipélago de Fernando de Noro-
nha continuou sujeito ao govérno de Pernambuco;
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que proclamada a independéncia do Brasil foi o presidente de Pernam-
bucc quem nomeou o comandante do presidio e expediu as instrucoes de 5
de fevereiro de 1824 para a administracao local;

que a Unica lei patria que autorizou cumprimento de pena na ilha de
Fernando de Noronha, a 3 de outubro de 1833, arts. 8.° e 9.°, designando-a
para degrédo dos fabricantes e introdutores de moeda falsa e falsificadores de
notas, cautelas, cédulas e mais papéis fiduciarics da nacdo ou de banco assim
comc os Decretos ns. 196, de 1.° de fevereiro, e n.° 802-A, de 4 de outubro
de 1890, na parte em que mandam ali recolher além dos moedeiros falsos os
contrabandistas, ja estao implicitamente revogados pelo art. 43 do novo Cé-
digo Penal que nao admitiu a pena de degrédo e nas disposicoes do titulo
VI, capitulos 1.° e 2.° e titulo VII do livro 2.° do mesmo Cédigo que punem
tais criminoscs com a prisao celular;

que em virtude do art. 3.% paragrafo Ginico, n.° 2 da Lei n.° 3.792, de 20
de utubro d= 1877, deixou de ser a ilha de Fernando de Noronha um presidio
militar, reconhecendo o legislador a desnecessidade de continuar a pratica
alids nao autcrizada por lei de mandar para ali os réus de crimes militares
condenados a galés ou trabalhos forcados, visto nao prosseguirem as obras de
fortificacoes em que dantes eram empregados, ja estad revogado o Decreto
n 3.412, de 11 de fevereiro de 1865;

que abolidas as penas de galés e degrédc, e nao havendo lei alguma vi-
gente que designe Fernando de Noronha para cumprimento de penas, ces-
saram os motivos pelos quais em 1877 foi posto ésse estabelecimento sob a
administracio do Ministério da Justica nao podendo prevalecer cs decretos
do Poder Executivo que, por conveniéncias transitorias, autorizam a transfe-
réncia para aquéle presidio de outras classes de criminosos mencionados nos
Decretcs ns. 2.735, de 5 marco de 1859, e 9.356, de 10 de janeiro de 1895
em viarios avisos e ordens provisorias;

que, com o sistema federativo e posto em execucdo o Codigo Penal, ne-
nhum Estado ou o Distrito Federal pode ter o direito ou cbrigacio de con-
denar os criminosos a degrédo em territérios de outros Estados, s6 ao Con-
gresso ccmpetindo designar uma certa parte do territério para estabeleci-

mento da Uniao;

que o arquipélagc de Fernando de Noronha pertence a Pernambuco,
desde 1700, e sempre estéve sob a jurisdicdo das autoridades do Recife;

que o Decreto n.° 854, de 13 de outubro de 1890, cuja Exposicdo de
Mctivos, na parte em que afirma ser o arquipélago pertencente a Unido Bra-
sileira, s6 significa que éle constitui territério do Brasil, como o de todos os
Estados, ndo estando discriminado por lei qualquer fracdo territorial que
deva pertencer a Unido, e na parte que sugeria a conveniéncia de ficar o
arquipélago sujeito a autcridade e justica federal se fundava na legislacdo,
atualmente revogada, que impunha pena de degrédo para a ilha de Fernan-
de de Noronha, deve ser entendido e executado, de acérdo com o disposto
no art. 224 do Decreto ntimero 1.030, de 14 de novembro de 1890, que de-
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clarou pertencer a justica ali constituida ao Estado de Pernambuco, reconhe-
cendo assim, o seu direito e jurisdicao no territério do arquipélago:

Decreta:

Art. 1.° O territério do arquipélago de Fernando de Noronha continua a
pertencer ao Estado de Pernambuco.

Art. 2.° As atribuicGes ccnferidas ao Ministério da Justica, em relacao
ao mesmo arquipélago, passarao a ser exercidas pelo Governador do Estado
de Pernambuco, desde que éste se organizar e enquanto de outra forma nao
determinar o seu poder legislativo, guardas as disposicoes da Constituicao
Federal e leis do Congresso Nacional.

Art. 3.° Revogam-se as disposicoes em contrario.

Sala das Sessoes do Govérno Provisério, 11 de fevereiro de 1891. 3.°
da Republica — MANUEL DEODORO DA FONSECA — BARAO DE LUCENA.

Nao quero entretanto, deixar passar a oportunidade de chamar a aten-
cao do Congresso Nacional e do Govérno da Reptblica para a necessidade
imperiosa e inadiavel de se possibilitar o desenvolvimento economico do
arquipélago de Fernando de Norcnha que lhe permite oferecer contribuicao
apreciavel para a prosperidade do Brasil.

Deputado Federal PONTES VIEIRA.

OPERACAO ARQUIPELAGO

Reorganizacao Administrativa e Desenvolvimento Planificado
do Territorio de Fernando de Noronha.

ARrRAUJo CAVALCANTI

O Prcjeto de Lei n° 1.527-56, apresentado pelo Deputado PONTES
VIEIRA, estabelece novos rumos e medidas concretas para o aproveitamento
das possibilidades econémicas do Territério de Fernando de Noronha. E’ a
“Operacao Arquipélago” projeto destinado a larga repercussio em virtude
da originalidade, amplitude de proporcado e do senso pratico que o caracteriza.
Assim é que, as providéncias sugeridas pelo conhecido Parlamentar da Ban-
cada de Pernambuco compreendem, entre outros aspectos igualmente impor-
tantes, medidas ccncretas sobre a reorganizacao administrativa do Territério;
o estabelecimento de um Planc de Obras, Empreendimentos e Servicos —
cujas metas preferenciais deverao absorver em sua primenra fase Cr$
50.000.000,00 (cingiienta milhdes de cruzeiros); — um sistema de acordos
e convénios multilaterais destinados a promover e acelerar o desenvolvimen-
to planificado do Territério; medidas preliminares relativas a ccnstrucao da
Base Aéronaval de Fernando de Noronha, além de diversas outras iniciativas
integrantes de um conjunto de Atos Complementares. Merecem destaque os
dispositivos especiais referentes a exploracao industrial da pesca oceanica;
aquisicao da frcta pesqueira do Territério; frigorifico e instalacoes industriais

(*) ‘Transcrito do “Diario do Congresso Nacional (Secdo I) de 26 de julho de 1956.
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exigidas pela pesca de alto mar; exploracao das jazidas de fosfato da Ilha
Rata; construcao da barragem do Xaréu, dos Acudes Atalaia e Caieira; cinco
pocos tubulares para alimentacao do gado, reflorestamento, “cinturao verde”
e irrigacdo das lavouras locais; construcao de um Hotel de Turismo; investi-
gacoes oceanograficas e todo um conjunto de pesquisas cientificas e tecnolé-
gicas.

Uma Sociedade de Economia Mista coordenara e executara os projetos
autofinonciaveis de pesca, fosfato, navegacao, comércio e turismo.

Uma das caracteristicas principais do Projeto de Lei 1.627, que o
Deputado PONTES VIEIRA denominou “Operacdo Arquipélago” é o sentido
autofinancidvel da maioria das iniciativas, providéncias, obras, empreendi-
mentos e servicos que a integram. Efetivamente, a “Operacao Arquipélago”
é constituida de um agregado de investimentos bem selecionados, diretamen-
te vinculadcs a projetos geradores de riqueza. Mobilizando recursos finan-
ceiros governamentais e privados, e assisténcia técnica para aplicacao concen-
trada, no quadro de um planejamentc rigorosamente objetivo, a “Operacao
Arquipélago” é de natureza essencialmente reprodutiva. Ela representa, na
verdade, o marco inicial das grandes reformas que se fazem mister na admi-
nistracao dos Territérios Federais da Uniao, os quais, — com a Gnica e no-
tavel excecao do Amapa, — ao invés de produzirem receita para o Erario
Federal tém constituido, até agora, um alarmante sorvedouro de verbas ciga-
mentarias. Basta acentuar que a Proposta Orcamentaria da Unido para
1957, ja em discussao no Congresso Nacional, consignou para os quatro Ter-
ritérios sob jurisdi¢do do Ministério da Justica e Negocios Interiores (Acre,
Rondénia, Rio Branco e Amapa) — Cr$ 718.973.000,00 (setecentos e de-
zcito milhGes, novecentos e setenta e trés mil cruzeiros).

O fato é que de 1943 até a presente data (26-7-56), as despesas efe-
tuadas pela Unidao com os novos Territérios Federais — inclusive os Terri-
térios extintos de Iguacu e Ponta Pora — atingem. importancia superior a
2,5 bilhoes de cruzeircs (Dois e meio bilhoes, note-se bem, sem a inclusao,
nesse total, das despesas do velho e estagnado Territério do Acre).

Neste sentido a Operacao Arquipélago representa uma transformacao
radical e atuara como verdadeiro impacto sébre a Administracao dos Ter-
ritérios Federais, indicando-lhes a conveniéncia da implantacac de novos mé-
todos de govérno. Principalmente no tocante a selecao dos investimentos,
aplicacao concentrada de recursos em projetos geradores de riqueza, colabo-
racao com as emprésas privadas e aperfeicoamento da administracao terri-
torial. Porque nada impede que os Territorios Federais, ao contrario do que
ocorre no momento, passem a constituir um sistema nacional de empreendi-
mentos autofinanciaveis. A “Operacao Arquipélago” é um excelents modélo a
ser examinado pelos demais Territorios de vez que foi concebida com um
sentido de empreendimento industrial e de reacao contra os obstaculos da
burocracia: — ela preenche tédas as condi¢cOes para servir ccmo ponto de
partida a dificil e inadiavel tarefa de reorganizacao administrativa e desen-
volvimento planificado dos Territérios Federzis.
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Por outro lado, o deputado pernambucano teve a feliz inspiracao de
enquadrar o seu Projeto de Lei no Sistema Geral das Projecoes Regionais e
Locais da Operacdo Municipio — conjunto de medidas legislativas e inicia-
tivas bem coordenadas em funcdo dos imperativos da descentralizacdo admi-
nistrativa e da aplicacao sincronizada de investimentos rigorosamente bem
selecionados. (Projeto de Lei n° 4.614-54, do Senador JARBAS MARANHAO) .

Uma das maiores vantagens decorrentes do enquadramentc no Sistema
da Operacao Municipio consiste na participacao de iniciativa particular e dos
capitais privados. E’ de acentuar-se o sentido renovador e progressista da
Operacao Arquipélago fixando novos rumos para o discutido e original Terri-
tério de Fernando de Noronha, o qual, ndo obstante a sua reduzida area geo-
grafica, representa um ponto estratégicc de fundamental importancia para
a Federacao brasileira, sem falar nas suas possibilidades quanto a pesca, tu-
rismo e local de valor inapreciavel para investigacoes cientificas de téda
a ordem, notadamente pesquisas relativas a oceanografia em geral; flora,
fauna e correntes marinhas; regime de ventos; instalacoes picneiras, expe-
rimentacao e ensaios de aproveitamento da energia solar, maritima, e edlia; e
assim por diante.

A “Operacao Arquipélago” é uma demonstracao insofismavel de que nunca
o Govérno efetuou transacao melhor e mais vantajosa do que a incorporacac
das referidas ilhas oceénicas ao Patriménio da Unido. Foi o melhor “ne-
gbcio” jamais efetuado pelo Gevérno Federal anexando ao seu dominio um
patriménio realmente inapreciavel em funcdo de suas mltiplas potenciali-
dades. — ARAUJO CAVALCANTI, Secretario Geral da Associacdo Brasileira de
Municipios e do Instituto Brasileiro de Ciéncias Administrativas. Ex-Mem-
bro do Conselho Nacional de Pesquisas. Ex-Diretor do D.A.S.P. (Divi-
sic de Orcamento e Servicos de Documentacao).

DOCUMENTACAO ANEXA
DOCUMENTO N° .2

OPERATION ARCHIPEL
PROJETO DE LEI N.° 1.627-56
(Ce Projet réorganise I'’Administration du Territoire Féderal
de Fernando de Noronha, fixe les Bases et les Lignes les principa-
les de son Programme de Développement et envisage diverses autres
mesures).
Député Fédéral PONTES VIEIRA.

Sommaire

I — Discours de présentation.
(Député Fédéral PONTES VIEIRA).
II — Projet de Loi n. 1.627-56.

IIT — Annexe — “Réorganisation Administrative et Programme de
Développement du Territoire de Fernandc de Noronha”.

(ARAUJO CAVALCANTI)
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OPERATION ARCHIPEL

PROJETO DE LEI N.° 1.627-56

Disccurs de présentation de I'“Opération Archipel”
Député Fédéral PONTES VIEIRA).
Monsieur le Présidente, Messieurs les Députés.

Il m’incombe la tache de présenter au Congrés National un Projet de
Loi qui réglemente la réorganisation administrative du Territoire Fédéral
de Fernando de Norcnha, fixe les bases et les lignes principales de son Pro-
gramme de Développement et envisage diverses autres mesures. (Opération
Archipel).

Je m’ acquitte ainsi de I’ engagement pris, a I’ occasion des débats mé-
morables enganés dans cette Chambre le 19 Juin 1956 (au sujet du Veto
présidentiel relatif a une indemnisation de I’Etat de Pernambuco, indemni-
sation de 50.000.000,00 de Cruzeiros pour l'amputation de son territoire,
subie par suite de la création du Territoire de Fernando de Norcnha aux
‘termes du Décret Loi n.° 4.102 du 9 Février 1942.

Il ne me semble pas nécessaire de m’ étendre sur les raisons d’étre du
Projet de Loi que j’ai ’honneur de soumettre a ’examen, au jugement et a
Vapprobation des Comissions Tecniques et au Conseil Plénier de cette
Chambre.

Le Parlement brésilien est déja parfaitement au courant des proble-
‘mes résultant de la mutilation de mon Etat qui, lu reste, n’a jamais prétendu
‘tirer prcfit de cette amputation effetuée au cours de l'année 1942, au nom
des intéréts supérieurs de la défense nationale.

L’indemnisation de 50.000.000,00 de Crs (Cinquante millions de
«cruzeiros) ne traduit absolument pas la wvaleur de tout ce que représente
I’Archipel de Fernando de Noronha.

Pernambuco rejette cette interprétation mesquine, basse, et fausse; seuls,
ceux qui ne connaissent pas Ihistoire, la géographie, I'importance économique
et stratégiquz de ces iles océaniques lointaines, peuvent considérer cette indem-
mnisation comme une “recette”, um “paiement” ou le “prix” de la mutilation
territoriale subie par mon Etat. '

Dans mon disccurs du 19 juin j'ai eu I'occasion de mettre 'accent sur
le fait que le Territoire Fédéral de Fernando de Noronha est 'unique “pcr-
te-avions” dont le Brésil dispose: — “un gigantesque porte-avions, ancré
par la Providence Divine en plein Océan Atlantique, pour controler et ga-
rantir 'accés du ciel et des terres du Brésil”. Sous cet aspect, Fernando
de Noronha est I'Ille de Malte brésilienne, notre Gibraltar, I’'Heliagoland
nationale, et comme teile cette ile nespas de prix, sa valeeur ne psut étre ex-
primée en termes monétaires.

C’est par excellence, le poste avancé de notre défense, 1a clé stratégique
de la séeurité du Brésil et de 'Hémisphére Sud.
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Je m’abstiens également, d’exposer en détail toute la valeur économique
de PArchipel comme base d’une industrie de la péche et du tourisme pou-
vant prendre de grandes proportions. Que nos géographes, nos économis-
tes, nos techniciens de l’administration, nos officiers supérieus des Forces
Armées fassent des recherches et débattent cet aspect du probléme.

En ce qui me concerne, Monsieur le Président et Messieur les Députes,
je dois szulement poser le probléme de l'utilisation des ressources de ce
magnifique Archipel et proposer des solutions concrétes. Son étendue ter-
ritoriale déduite peut, en effet, induire en erreur des observateurs super-
ficiels et pressés, et les conduire a des conclusions erronées quant a sa va-
leur effective et a ses authentiques possibilités.

Avec I'Opéraiion Archipel, Monsieur le Président et Messieurs les.
Députés, Pernambuco réafirme solennellement devant la Nation, ses inten-
tions sincéres et profondss de collaboration avec le Gouvernement Féderal,
ainsi que sa traditionnele attitude de coopération avec les Pouvoirs Cons-
titués de la République dans le but de provoquer et d’accélérer le dévelop-
pement économique et social de tout le Pays.

L’Opération Archipel démontre que Pernambuco reste vigilant pour
la défense des intéréts supérieurs de la Patrie commune, et que, en méme
temps il contribue par des idées reuves des suggestions objectives et em-
preintes d= progrés a la prospérité et au bien étre général du Peuple bré
silien.

Sur le Projet de Loi que j’ai I’honneur de présenter (Opération Arch-
pel) jai sollicité l'avis des autorités, des chercheurs e des techniciens en:
général. En temps opportun, je donnerai connaissance a la Chambre des
opinions des études et contributions diversss que je recois déja des géogra-
phes, économistes et de techniciens. Ces travaux viennent confirmer la sa-
gesse, l'aspect pratique, l’esprit novateur et lopportunité de I’ensemble
d’initiatives, de mesures, d’oeuvres d’entreprises et de services que j’ai appelé
Opération Archipel, et pour la publication duquel j’ai solicité de Votre
Excellence, Monsieur le Président, la bienveillante attention. — Député
PONTES VIEIRA.

OPERATION ARCHIPEL
PROJET DE LOI N.° 1.627-56

Texte du Projet de Loi Présenté a la Chambre Fédérale par le Député

PONTES VIEIRA.
Buts de I'Opération Archipe].
1 — Réorganisation Administrative. Administration Modéle.
2 — Planification Objective. Projets a base d’autofinancement sur
la Navigation, la Péche et le Tourisme.

L’Operation Archipel a été publié au Journal du Congrés National du 26-VII-56,
et republée postérieurement por la Section Brésiliene de I'Institut International des Scien-
ces Administratives,
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3 — Ensemble des Oeuvres, Entreprises et Services.

4 — Commission de Développement Société D’Economie Mixte, Plan
Directeur de Fernando de Noronha.

5 — Systeme des Actes Complémentaires Accords et Conventions
Multilatéraux.

— Commandos de Productivité.

— Ressources Budgétaires. Devises.

Base Aéro-Navale.

— Recherches Scientifiques et Technolcgiques.

O 00 g O
I

OPERATION ARCHIPEL

PROJET DE LOI N.° 1.627-56

(Réorganise I'Administration du Territoire Fédéral de Fer-
nando de Noronha, fixe les bases ef les lignes principales de son.
Programme de Développement et ennisage diverses autres me-
sures).

Le Congres National Décrete:

Art. 1° Est créé et organisée I'“Opération Archipel”, destinée a pro-
voquer et a accélérer le développement du Territoire Fédéral de Fernando
de Norcnha.

§ unique L’opération Archipel comprend: I — I'Organisation Admi-
nistrative du Territoire; II — le Plan des Oeuvres, des Entreprises et des
Services; III — 1= Systéme des Actes Complémentaires.

ORGANISATION ADMINISTRATIVE

Art. 2.° L’Organisation Administrative du Territoire Fédéral de Fer-
nando de Noronha est la suivante.

I — Gouverneur.
II — Secrétariat Général.
III — Commission de Développement.

Art. 32 Le Gouverneur, nommé par le Président de la Republique,
assume les fonctions qui lui sont attribuées par le Gouvernement Fédéral,
notamment:

a) accomplir tous les actes du Territoirs, a sa représentation, a la garde
de la Constitution et des Lois.

b) orienter, dirigir et controler ’Administration du Territcire, expe-
diant dans ce but décrets, rég'ements et instructions.

§ unique Le Gouverneur prendra possession de ses pouvoirs devant 12
Ministre de la Guerre et sera assisté par un Secrétaire Général, nommé par
le Président de la Républiqus, et qui le remplacera en cas d’empéchement.
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SECRETARIAT GENERAL

Art. 4° Le Secrétariat Général est chargé d’assistir le Gouverneur du
Territoire dans la planification, le controle et la coordination des activités
gcouvernementales et administratives.

§ unique Sont des attributions specifiques du Secrétariat Général:

a) lassistance au Gouverneur relatives aux questions touchant aux
activités de I’Administration Territoriale, activités s’exercant par linter-
médiaire de la Commission de Développement et des Secteurs qui en font
partie;

b) la préparation des Actes nécessités par les initiatives et les déci-
sions du Gouverneur;

c) lappréciation des questions de nature juridique, économique, finan-
ciére et administrative;

d) la divulgation des Actes et des informations qui intéressent le
Territoire;

e) les relations avec les autorités civiles et militaires;

f) la sécurité et la représentation du Gouverneur du Territoire.

Art. 5° Le Secrétariat Général comprend:

a) un Service d’Administration;

b) une “Agence Mcdéle” de Géographie et Statistique;

c) un Service de Sécurité.

Art. 6.° Sont des attributions du Service d’Administration: — l'orien-
tation, l'exécution, le contréle et la coordination de toutes les activités de
Padministration générale du Gouvernement du Territoire en ce qui concerne
le personnel, le budget, le matériel; la comptabilité, la trésorerie, les commu-
nications publiques.

Art., 7.° Une “Agence Modele” de Géographie et de Statistique fonc-
tionera sur le Territoire de Fernandc de Noronha, aprés accord avec
YLB.G.E,; elle sera chargée de procéder a la recherche, a la critique, a la sé-
lection, a 1’élaboration, a l'analyse et a la divulgation des données satistique
et géographiques présentant un intérét pour I’Archipel.

Art. 8° Le Service de Sécurité constitué par la Garde Territoriale
a pcur but de maintenir 'ordre et la tranquilité. publics et de participer a
I’exécution du Plan des Oeuvres, des Services et des Entreprises de ’Admi-
nistration Territoriale.

§ unique Le Gouverneur du Territoire réglementera, par un Décret
scumis préalablement au Ministre d’Etat de la Guerre, l'organisation de la
Garde Territoriale, lui donnant, par l'intermédiaire de sections ou de grou-
pes de travail, le caractére de corporation civile.

PLAN DES OEUVRES, ENTREPRISES ET SERVICES

Art. 9.° Afin dobtenir la pleine réalisation dss objetifs généraux et
spéciaux de I'Opération Archipel, la Commission de Développement devra
provoquer l'élaboration et l’exécuticn du Plan Quinquennal des Oeuvres,
des entreprises et des Services du Territoire Fédéral de Fernando de No-
ronha.
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§ unique Le Plan cité selectionnera les projets et fixera les différentes
quantités a obtenir (nombre de kilowats, de tonnes. de meétres cubes, de
kilomeétres, etc. ...) ainsi que l'ordre de priorité; il fixera également les dé-
lais et établira la localisation adéquate de chacune des oeuvres et entre-

prises, de chacum des services qui font partie de I'Opération Archipel.

COMMISSION DE DEVELOPPEMENT

Art. 10 La Commission de Développement du Territoire Fédéral de
Fernando de Noronha est chargée des études, d= la p'anification technique
et de l'exécution des initiatives, des mesures, des oeuvres, des entreprises et
des services ayant pour but le dévelloppement progressif de I’Archipel, I'uti-
lisation de ses ressources naturelles, 'amélioration des conditions de vie de
ses habitants et la sécurité naticnale.

Art. II — La structure de la Commission de Développement est la
suivante:
a) S. 1 — Secteur des Recherches et des Relevés.

b) S. 2 — Secteur des Transports et des Comnfunications.

¢) S. 3 — Secteur de I’Energie.

d) S. 4 — Secteur de la Production.

e) S. 5 — Secteur de I'Industrialisation Societé d’économie mixte
avec participation du Gouvernement Fédéral, du Gouvernment de I'’Etat
de Pernambuco et des Entreprises Privées, pour l’exploitaticn industrielle
de la péche et l'utilisation des ressources naturelles du Territoire).

f) S. 6 — Secteur du Tourisme.
g) S. 7 — Plan Directeur de Fernando de Noronha (Concentra-

tion démographique dans la Capitale du Territoire, Urbanisme, Aduction
d’éau Réseau des égouts sanitaires, reboisement, “Ceinture Verte”, Santé,
Education et Assistance Sociale).

Art. 12 En plus des Secteurs cités dans l'article précédent, le Gou-
verneur du Territoire pourra instituer, par Décret préalablement approuvé
par l= Min'stre d’Etat de la Guerre, d’autres organismes ou Services Indus-
triels, présentant un intérét pour I'Archipel et pour le Pays, et dont I’exploi-
tation ne peut, au moment utile étre confiée a des entreprises privées.

Art. 13 Le Secteur des Recherches et Relevés (S.I) est chargé d’orga-
niser les investigations et les études indispensables a une connaissence ccm-
pléte de I’Archipel sous ses multiples aspects, en ayant en vue I'uti'isation

des ressources naturelles et le développement planifié du Territoire.

§ unique Le Gouvernement du Territoire devra provoquer la signa-
ture de Conventions spéciales avec les Univesités de Récife et de Sao Paulo,
Le Conseil National des Recherches, I'Institut National de Technclogie, les.
Départements Minérale <t Animale du Ministére de I'Agriculture et avec
d’autres organes techniques ou institutions scientifiques, dan le but d’orga-
niser une Mission Scientifique de chercheurs et de savants destinée a I'in<
vestigation d’ensemble des conditions géophysiques, hydrologiques, météo-
rologiques, ecologiques, océanographiques, ainsi que des autres aspects de:

I’Archipel.
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Art. 14 Les Relevés et les Recherches scientifiques et technologiques
effectués par les groupes de chercheurs de la Mission Scintifique devront étre
orientés vers une utilisation rationnelle des ressources naturelles de 1’Archi-
pel et des contrées voisines.

§ 1° Dans la premiére phase de ce programme de recherche les
investigations océanographiques et l'explcitation industrielle de la péche
océanique auront priorité.

§ 2° La Mission Scientifique organisera, en outre, des études pré-
liminaires et indiquera les mesures destinées aux recherches technologiques
et scientifique, aux expériences et installations pilotes d’utilisation de I’éner-
gie solaire.

Art. 15 Le Secteur des Transports et des Communications (S. 2)
est chargé de planifier, d’organiser et de maintenir en parfaites conditicns
de fonctionnement les services de transports et de communications du Ter-
ritoire.

Art. 16 Le Secteur de I’Energie (S. 3) est chargé de planifer, d’exé-
cuter et de maintenir en parfaites conditions de fonctionnement les installa-
tions et les équipements destinés a la production et a la distribution de 'éner-
gie électrique dans I’Archipel.

Art. 17 Le Secteur de la Production (S4) est chargé de planifier et
d’organiser l'utilisation des resscurces naturelles de I’Archipel dans le but
d’assurer sa défense, son exploitation et son développement; d’encourager
et d’orienter les activités productives au moyen de l'aide technique et ma-
térielle aux initiatives privées; d’assurer l'approvisionnement local et lex-
portation des excédents produits — animaux, végétaux ou mineraux — vers
les marchés de consommaticn du Continent. :

Art. 18 Le Secteur de I'Industrialisaticn (S. 5) est chargé de plani-
fier, d’organiser et de maintenir en parfait fonctionnement une Societé

déEconomie Mixte destinée a exploiter toutes les possibilités économiques
du Territoire et a simuler son développement.

§ unique Le Gouvernement du Territoire réglementera, par Décret
préalablement soumis au Ministre d’etat de la Guerre, I’crganisation de
cette Societé et ses fonctions principales en ce qui concerne la navigation
et l'exploitation industrielle de la péche.

Art. 19 Le Secteur du Tourisme (S. 6) est chargé de planifier, de
construire et de maintenir en parfait fonctionnemente un Hoétel moderne
de Tourisme destiné a exploiter les possibilités du Territoire a cet égard.

Art. 20 Les projets élaborés par la Comissicn de Développement et
faisant partie du Plan des Oeuvres, des Entreprises et des Services, devront
étre a base d’autofinancement par suite des conditions favorables présentées
par I'Archipel, principalement ceux qui concernent l’exploitation industrielle
de la péche en haut mer, les pisesments de phosphate de I'ile Rata et le Tou-
risme.

Ar. 21 Le Plan Directeur de Fernando de Noronha (S. 7) consti-
‘tue un ensemble d’améliorations a atteindre progressivement a Il'aide d’une
-utilisaticn efficace des ressources financiéres et de I'assistance technique.
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§ unique Les oeuvres, les entreprises et les services de premiére ur-
gence et de grande priorité du Plan Directeur de Fernando de Noronha de-
vront obéir aux plus modernes techniques de l'urbanisme, afin que la Ca-
pitale du. Territoire, constituée par la concentration des groupes - démogra-
phiques qui I'environnent, puisse r2présenter, pour se part, un motif d’attraction
touristique et de bien étre.

Art. 22 Le Ministére de la Justice et des Affaires Intérieures pren-
dra des mesures immédiates relativement & la promotion de la “Vila dos
Remédios” au rang de Municipe siége de la Capitale du Territoire de Fer-
nando de Noronha.

§ unique L’actuelle “Vila dos Remédios” est appelée “Généralissimo
Deodoro” en hommage au Chefe du Gouvernement Provisoire de la Répu-
blique, Manoel Deodcro da Fonseca, conformément au Décret n° 1.271 du
14 Février 1891.

Art. 23 La structure interne, la compétence et la réglementation des
Secteur, des Organes ou des Services auxquels se reférent les articles 9,
10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19 et 21 de la présente Loi, seront fixées par le
Gouverneur du Territoire, por Décret préalablement soumis au Ministére

de la Guerre.

SYSTEME DES ACTES COMPLEMENTAIRES

Art. 24 Est institué le Systéme des Actes Complémentaires (item
III, § unique de l'art. 1.°) destiné a renforcer et accélérer la réalisation des
programmes. des projets, des oeuvres, des entreprises et des services qui
font partie du Prcgramme Développement de I’Archipel.

Art. 25 Le Systéme des Actes Complementaires comprend princi-

palament:
I — Un ensemble de Conventions et d’Accords Multilatéraux;
II — Un Commando de Productiviteé.

Art. 26 Au cours de [I’élaboration des Conventions et des Accords
Multilatéraux cités réalisés avec les Ministéres, le Gouvernement de I’Etat
de Pernambuco, les Autarchies, le Conseil National des Recherches, les Uni-
versités de Récife et de Sao Paulc, la Banque Nationale de Développement
Economique, la Banque du Brésil, la Caisse de Crédit de la Péche, la Caisse
Economique Fédérale et les autres Institutions gouvernamentales ainsi que
les Banques et les entreprises privées idoines, la Commission de Développe-
ment du Territoire Fédéral de Fernando de Noronha devra de la planifi-
cation en ayant en vue la détermination de critéeres de priorité, la discri-
mination des buts préférentiels, la fixation des délais et la localisations adéquate.

§ 1° Sont inclus dans les objectifs préférentiels de I'Operation Ar-
chipel: I’élaboration des Conventions et des Accords relatifs a la construc-
tion du Barrage du Varéu, de deux (2) écluses et de cing (5) puits tu-
bulaires pour I'alimentation du bétail et I'irrigation des cultures, d’'un Frigo-
rifique et des Instalations Industrielles destinées a la péche océanique, I'ex-
ploitation des phosphates du Territoire, la construction d’'un Hoétel de Touris-
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me, les investigations océaniques et le début des oeuvres de la Base Aéro-
Navale de Fernando de Noronha.

§ 2.° Les Accords et Conventions fixeront, en termes numériques, les

délais, les ressources ainsi que les mesures opportunes destinées a chaque
entreprise.

COMMANDO DE PRODUCTIVITE

Art. 27 Le Commando de Productivité institué par le Systéme des
Actes Ccmplémentaires a pour but de suivre et de contrdler ’exécution du
Plan Quinquennal des Oeuvres des Entreprise et des Services du Territoire
et le fonctionnement de I’Administration Territoriale.

§ unique En plus des autres objectifs qui pourront lui étre attribués, le
Commando le Productivité devra implanter des techniques et des méthodes
de travail visant a élever les coefficients d’économie et d’efficacite, a dénoncer
les irrégularités, les omissicns, les retards dans l’exécution du Plan et pro-
voquer la punition des responsables.

Art. 28. Le Systéme des Actes Complémentaires embrassera les pro-
positions, les mesures législatives cu autres et d'une facon généralz toutes
les iniciatives destinées a la pleine exécution de I’Opération Archipel et a
un rendement satisfaisant de 1’Administration Territoriale.

RESSOURCES BUDGETAIRES — DIVISES

Art. 29 Le Budget Général de I'Union consignera annuellement, des
dotations budgétaires specifiques pour les frais et le financement des inves-
tissements faisant partie du Programme de Développement du Territoire, in-
dépendamment des dotations budgétaires ncrmales pour les dépenses de I'’Ad-
ministration Territoriale.

Art. 30 Les budgets des changes de 1'Union consigneront, obligatoire-
ment, durant treis (3) années consecutives, une quantié spécifique d’'un mon-
tant jamais inférieur a 0,5% d=s disponibilités existant pour ler importations
effectuées par le Territoire dans l'intérét de la défense nationale. (Base Aéro-
Navale de Fernando de Noronha).

§ 1.° Auront priorité les importations relatives aux machines, aux
moteurs, aux apparei’s, aux ensembl?s mécaniques, aux équ’pements scienti-
fiques, et aux fournitures diverses, spécialement celles destinés a la construc-
tion, aux installations életriques, a I’exploitation industrielle de la péche, au
développement de l'agriculture et de I’élevage, aux embarcations et au ma-
tériel flcttant, aux investigations océanographiques, aux recherches scien-
tifiques et technologiques.

§ 2° La quote-parte de Réserve de Chang indiquée dans larticle
précédent, ne pourra sous aucun prétexte étre détournée vers d’autres fins,
étant destinée exclusivament au territcire qui, dans les cas prévus dans
cet article, adressera ses demandes a l'organe compétent de la Banque du
Brésil par l'intermédiaire du Ministre de la Guerre.
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BASE AERO-NAVALE DE FERNANDO DE NORONHA

Art. 31 Le Gouvernement Fédéral, por lintermediaire du Minis-
tére de la Guerre, du Ministé de I’Aéronautique et du Ministére de la Ma-
rine ,prenda des mesures dans lz but de provoquer l'’étude immédiate et
I’ ouverture des travaux de construction et d’équipemente de la Base Aéro-
Navale de Fernando de Noronha.

§ unique L= Décret qui sera expédié par le Présidente de la Répu-
blique établissant des mesures et les détails techniques de la construction
de La Base Aéro-Navale de Fernando de Noronha, fixera le régime des re-
lations et des rapports réciproques entre la Base Aéro-Navale dont il est
question et ’Administration du Territoire.

Art. 32 Est inclus 4 lannexe 4.15 du Budget Général de I'Union
pour 1957 — Ministére de la Guerre — Dépense de Capital — Note 3.4.00
— Consignation 2.1.00 — Services en Régime Spécial de Financement —
Sous-consignation 3.1.05 — Territoire Fédéral de Fernando de Noronha —
la dotation de cinquante millions de cruzeiros (50.000.000,00 Crs) pour
de colit des oeuvres, des entreprises et des services divers relatifs ao Pro-
gramme de Développement du Territoire, en accord avec le plan que le
Gouverneur du Territoire doit envoyer au Ministére de la Guerre dans un
délai de cent vingt 1120)) jours.

§ unique Le Budget des Investissements du Territoire (Opération
Archipel) consignera, annuellement, jusq’a 50% de son total pour les études
les projets et l'ouvertude des travaux de construction de la Base Aéro-Na-
vale de Fernando de Noronha.

Art. 33 Dans la mesure ou elle convient et sans porter préjudice a
la présente Loi, la Législation en vigueur dans les autres Etats Fédéraux d=
I'Union s’applique au Territoire Fédéral de Fernando de Noronha, notamment
les dispositions relatives a la compétence et aux attributions des Gouverneurs.

Art. 34 Le Ministére de la Guerre devra proposer l’encadrement
de I'Opération Archipel dans le Systéme Général de I'Opération Munici-
pe comme projection régionale décentralisée.

Art. 35 Le Président de la République est autorisé a expédier les
Decrets Exécutifs nécesaires pour compléter et faire exécuter les mesures
relatives au Programme de Développement du Territoire Fédéral de Fer-
nande de Noronha. (Opération Archipel).

Art. 36 Est ouvert au Ministere de la Guerre le crédit spécial de
‘deux millions de cruzeiros (2.000.000,00 Crs) — pour étre affecté, dans
I'éxercise courant, aux dépensss résultant de I'’éxecution de la présente Loi.

§ unique Ce crédit sera automatiquement enregistré par le Tribunal
des Comptes et distribué ao Trésor National.

Art. 37 Cette Loi entrera en viguer la datte de sa publication, toutes
dispositions contraires étant abrogées.
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Salle des Sessicns, le 26 Juillet, 1956. — Député PONTES VIEIRA.

(Journal du Congrés National — 26-7-1956 — pages 6.120-6.123).

OPERATION ARCHIPEL

Reorganisation Administrative el Développement Planitie du
Territoire de Fernando de Noronha.

ARAUJO CAVALCANTI

Le projet de Loi n° 1.627-56 présenté par le Député PONTES VIEIRA
ouvre des perspectives nouvelles et propose des mesures concretes pour
l'utilisation du potzntiel économique du Territoire de Fernando de Noro-
nha. C’est I'Opération Archipel, projet destiné a une large répercussion
du fait de son originalité, de son ampleur, et du sens pratique qui le ca-
ractérise. En effet, les mesures sugérées par la Parlamentaire de Pernam-
buco bien connu comprennent, parmi d’autres aspects égalment importants,
des mesures concrétes sur la réorganisation administrative du Territoire;
Pétablissement d’un plan des Oeuvres des Entreprises et des Services —
dont les buts préférentiels absorbercnt au cours de la premiére phase cin-
quante millions de cruzziros (50.000.000,00 Crs) —; un systeme de con-
ventions et d’accords destinés a provoquer et accélerer le développement
planifié du Territoire; les mesures préliminaires relatives a la construction
de la Base Aéro-Navale de Fernando de Noronha, sans ccmpter diverses
autres initiatives faisant partie d’'un eusemble e d’Actes Complémentaires. Il
faut détacher particulierement un certain nombre de dispositions spéciales
relatives a l'exploitation industrielle de la péche océanique, a I’acquisition
d’unne flotte de péche par le Territoire, aux installations industrielles et fri-
gorifiques exigées par la péche en haut mer, a I'exploitaticn des gisements
de phosphates de I'Ile Rata a la construction du barrage du Xaréu, des
Ecluses Atalaia et Caieira ainsi que de cing puits tubulaires pour I’alimen-
tation du bétail, le reboisement, la “ceiture vert2"” et lirrigation des cultures
locales, a I’édification d'un Hotel du Tourisme aux investigations océano-
graphiques et a tout un ensemble de recherches scientifiques et technologi-
ques.

Une Société d’Economie Mixte coordonnera et exécutera les projets &
base d’autofinancement se rapportant a la péche, aux phosphates, 4 la na-
vigation, au commerce et au tourisme.

Une des caractéristiques principales du Projet de Lci 1.627, que le
Député PONTES VIEIRA a appelé — Opération Archipel — est le princi-
pe d’autofinancement qui est a la base de la plupart des initiatives, des
mesures des oeuvres. des entreprises et des services qui en font partie.
L’Operation Archipel est, effectivemente constituée d’un groupe d’investisse-
ments sélectionnés soigneusement et rattchés directement a des projets
créateurs de richesse. Mobilisant des ressources financiéres gouvernemen-
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tales et privées, ainsi que l'assistancec technique pour leur utilisation effi-
cace suivant un plan rigoreux et cbjectif I’Opération Archipel et de par
sa nature, destinée a étre reprcduite. Elle représente, en réalité le premier
pas vers les grandes réformes que nécessite I’Administration des Territoires
Fédéreux de I'Union. En effet, mis a part l'unique exception de Amapa,
tous les Territoires ont été jusqu’a maintenant, de véritables gouffres des
crédits budgétaires au lieu d’étre des sources de recette pour le Trésor Pu-
blic Fédéral. Il suffit d'indiquer que la Proposition Budgétaire de 1'Union
pour 1957, déja en discussion au Congrés National, a ccnsigné pour les
quatre Territoires placés sous la juridiction du Ministére Intérieur de la
Justice et des Affaires Intérieures (Acre, Rondonia, Rio Branco et Amapa)
la somme de soixante dix huit millions neuf cent soixante treize mille cru-
zeiros (718.973.000.00 cruzeiros).

~

La fait est que, de 1943 a la date présente (26-7-56) les dépenses
effectuées par 'Union pour les nouveaux Territoires Fédéraux — y compris
les Territoires disparus de Iguassii et Ponta Pora — atteignent un chiffre
supérieur a 2,5 milliards de cruzeiros (deux milliards et demi, sans com-
prendre dans ce total les dépenses du vieil et stagnant Territoire d’Acre).

A ce point de vue !'Opération Archipel représente unz transformation
radicale et va créer un véritable choc sur I’Administration des Territoires
Fédéraux, leur montrant la nécessité de l'implantation de nouvelles mé-
thodes de gouvernement principalement en ce qui a trait a la sélection des
ressources a des projets créateurs de richesse, a la collaboration avec les
entreprises privées et au perfectionnement de l’administration territoriale.
En effet, contrairement a ce qui se passe en ce moment rien n’empéchz les
Territoires Fédéraux de constituer un systéme national d’entreprises a base
d’autofinancement. L’Opération Archipel est un excellent modé's que doi-
vent examiner les autres Territoires parce qu'elle a été concue ccmme une
entreprise industrielle et en réation contre les obstacles de la bureaucratiz;
elle réunit toutes les conditions pour servir de point de départ a la difficile
et cependant urgente tache de réorganisation administrative et de déve-
loppement planifié des Territoires Fédéraux.

D’autre part, le Député de Pernambuco a eu l'heureuse idée d’enca-
drer son Proiet d= Loi dans le Systéme Général des Projections Régionales
et Locales de I'Opération Municipe ensemble de mesures législatives et
d’iniciatives coordonnées en fonction des impératifs de la décentralisation
administrative et de Il'application synchronisée d’investissements rigoureu-

. sement sélectionnés (Projet de Loi n® 4.614-54 du Sénateur JArRBAS Ma-
RANHAO).

Un des plus grands avantages résultant de cet encadrement dans le
Systéme de I'Opération Municipe est ccnstitué par la participation de I'ini-
titative particuliére et des capitaux privés. Et ainsi. se trouve accentué le
caractere novateur, de I'Opération Archipel, qui ouvre de nouvelles pers-
pectives au Territoire de Fernando de Noronha, Territoire discuté et origi-
nal, qui, malgré sa surface géographique réduite, représente un point stra-
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tégique d’une importance fondamentale pour la Fédération Brésilienne, sans
par'er de s2s possibilités pour la péche, le tourisme, ou de sa valeur inappré-
ciable comme centre d’investigations scientifiques de tous ordres: recherches
relatives a l'océanographie en général ilore, faune et courants marins, ré-
gime des vents, installations pilotes expérimentation et essais d’utilisation
de I’énergie solaire, maritime, éolienne, etc.

L’Opération Archipel est une démonstration éclatante du fait que jamais
le Gouvernement Fédéral n’a effectué une transaction plus avantageuse
que czlle de l'incorporation de ces iles océaniques au Patrimoine de 1'Union
Il a réalisé ainsi sa meilleure “affaire” en annexant & son domaine un pa-
trimoine réelement inappréciable du fait de ses multiples possibilités, —
ARAUJO CAVALCANTI, Secrétaire Général de I'Institut Brésilien des Sciences
Administratifes et Conseiller de I'Association Brésilienne des Municipes.
Ex-membre du Conseil National de Recherces. Ex-Directeur du D.A.S.P.
(Division du Budget et Service de Documentation) .

I — PROJETO DE LEI N.°
II — Justificacac

1. Sessao Legislativa de 19 de julho de 1956. Discursc em defesa
dos interésses de Pzrnambuco e do Arquipélago de Fernando de Noronha.
Rejeicao do voto Presidencial sébre o Territério de Fernando de Noronha;
relembrando alguns aspectos do Arquipélago.

2. Sessao Legislativa de 26 de julho de 1956. Apresentacao do Pro-
jeto de Lei n° 1.627-56 dispondo sébre a Reorganizacac Administrativa
¢ o Desenvolvimento planificado de Fernando de Noronha (Operacao Ar-
quipélago). Uma solucdo cem por cento brasileira nos dominics do pla-
neiamento regional e da defesa nacional- Orientacdo revolucionéria, con-
tetido e caracteristicas da Operacao Arquipélago.

3. Janeiro de 1957: Ajuste Brasileiro-Norte-Americanc sdbre Fer-
nande de Noronha. A instalacao, no Arquipélago, de um Poésto de Obser-
vacdo e Controle de Projéteis Teleguiados. A nota do Govérno Brasileiro
entregue ac Embaixador Norte-Americano ELLIS BRIGGS. Decreto Exe-
cutive criando uma Comissao incumbida de centralizar e executar todos os
estudos, planos e medidas decorrentes do Ajuste Brasileiro-Estados Unidos
da América do Norte (Comiss@o integrada pelos Ccmandantes do IV Exér-
cito, do 3.° Distrito Naval e da 2.2 Zona Aérea).

4. 27 de abril a 5 de maio de 1957; pronunciamentos favoraveis do
1V Congresso Nacional de Municipios sobre a Operacdo Arquipélago. In-
dicacoes e Recomendacoes aprovadas pelos Prefeitos e Vereadores do Brasil
reunidos no Congresso do Rio de Janeiro.

5. Repercussdo do Projeto 1.627-56; traduzida para o francés a Ope-
racao Arquipélago. Congratulacoes ao Exmo. Sr. Embaixador BERNARD
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HARDION a2 Mme. GABRIELLE MINEUR, dos Servicos Culturais da Embaixada;
e ao Prof. ALEXIS MAURIN, autor da traducao.

6. Conclusdes. Projeto de Lei (Dispde sdbre as Obras, Empreendi-
mentos e Servicos da Operacdo Arquipélagc — Reorganizacdo Administra-
tiva e Desenvolvimento Planificado de Fernando de Noronha — autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito especial, e da outras providéncias).

III — Documentacao anexa
Documentc n.° 1 — Texto original da Operacao Arquipélago — Pro-
jeto .627-56 — e respectiva justificacao.

Documento n® 2 — Texto francés da Operacdo Arquipélago — Tradu-
cao do Prof. ALEX1IS MAURIN,



